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TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TERCEIRA SES
SÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA 
TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, REALIZADA EM 28

DE FEVEREIRO DE 1978
Aos vinte e oito dias do mês de feve

reiro de mil novecentos e setenta e oito, 
n ■ u oe ^ões de Terceira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, rea
lizou-se a terceira Sessão Ordinária sob 
a Presidência do Excelentíssimo Stnhor 
Ministro Carlos Alberto Barata Silva, 
presente a Excelentíssima Senhora Dou
tora Norma Augusto Pinto, represen

tando o Excelentíssimo Senhor Procura
dor Geral da Justiça do Trabalho, sen
do Secretário o Senhor Doutor Mário 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Jú
nior. As treze horas estavam presen
tes os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueljo Costa, Ary Campista e 
Lomba Ferraz. O Excelentíssimo Senhor 
N. . Í-. IO i_opo Coelho não compareceu 
fv* moi.o rstificado. Saiu de Pauta 
por Incorreção o RR-1657-77. Em se
guida passou-se a ordem do ala com os 
seguintes julgamentos: RR-4379-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
6* Região, sendo recorrente Sindicato 
dos Carpinteiros Navais da Marinha 
Mercante — Delegacia de Macau (Ad
vogado Doutor Dárlo Mariani Guerrei
ro e Fernando Neves da Silva) e re
corrido Cirne — Companhia Industrial 
do Rio Grande do Norte (Advogado Dr.
Gilberto Edinor' CabraJ Avelino). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
sor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
rio- ' ^ntítro A y Campista (relato) 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento procuratórlo. requerida da tribu
na pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente Doutor Fernando Neves 
d’ °i! a e pe’o recorrido Doutor Fran
cisco^ Durval Cordeiro Pimpão................  
RR-4239-77 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2* Região, sendo re
corrente Acáclo Leme da Silva e outros 
í 4 o^rdo Doutor José Torres das Ne
ves) e recorrido Banco Itaú S.A. (Ad
vogado Doutor Marcos Heusi Netto) Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
sor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur- 
r ~ olv’do por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista Delator). 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento p-ocuratório, requerida da tribu
na pelo D. Patrono do recorrente A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório. requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente Doutor Heitor Gomes Coelho 
e pe'o recorrido Doutor Hermenito Dou
rado RR-4316-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da Ia Região, sendo 
recorrente José Geraldo Lopes e outros 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e reco'rldo Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Sistema Regional Rio de 
Janeiro —SR-3 (Advogado Doutor Se
bastião Herculano de M. Filho). Foi 
Relator Ministro Coqueljo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente conhe
cer da revista e. no mérito, por maio
ria dar-lhe provimento, para julgar pro
cedente a reclamação condenando a 
Rede Ferroviária a remeter as folhas de 
pagamento dos reclamantes ao INPS, 
devidamente atualizadas vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueljo 
Costa (relator). Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (revisor). Requereu juntada 
de voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueljo Costa (relator) Fa
lou pe’o recorrente Doutor Alino da Cas
ta Monteiro RR-4238-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2“ Região, 
se”do recorrente Waldemir Severino — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos (Advogado
Doutor João Evangelista Ferraz). Foi 
Reator Ministro Ary Campista, e Re
visor Minist-o Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria não co
nhecer da revista, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Arv Campista 
(relator). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(revisor) . Falou pelo recorrente Doutor

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Raimundo Lima e Silva. RR-4257-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Maria José 
da Silva e Outros (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
COMABRA — Companhia de Alimentos 
do Brasil S. A. (Advogado Doutor Da
nilo Pompeu Amalfi). Foi Relator Mi
nistro Coqueljo Costa e Revisor Minis
tro! Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, da~-lhe 
provimento, para restabeleecr a decisão 
de 1? Grau, vencido o Excelentíssimo Se- 
nror Ministro Lomba Ferraz. Falou pelo 
recorrente Doutor Raimundo Lima e 
Silva. RR-4328-77 — relativo ao RR. de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. (Advogado, Doutor Mário Bas
tos Cruz Teixeira Nogueira) e recorrido 

triPas e outros (Advogado — 
Doutor Ulisses Riedel de Resend»). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não co- 
r' e er da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(revisor). Falou pelo recorrido Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR-4350-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1“ Região, sendo recorrente Hoos Má
quinas Motores S.A. — Indústria e Co
mércio (Advogado Doutor Ivanir José 
Tavares) e recorrido Adolfo Martinho 
Norden (Advogado Doutor Uliss s Rie
del de Resende). Foi Relator Ministro 
Coqueljo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratórlo, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente Doutor Sérgio Gonzaga 
Dutra e pelo recorrido Doutor José Tor-

Neves. RR-3257-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4a Re
gião sendo recorrente Berto Fermino 
Fernandes (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Companhia 
Estadual de Energia Elétrica (Advoga
do Doutor Albany Maria Fernandes). 
Foi Relator Ministro Coqueljo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de 
17 Grau. Falou pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro e pelo recorri

do Doutor Sílvio Cabral Lorenz............  
RR-4654-77 — relativo ao RR de Deci
são ”0 TRT da 4" R’gião, sendo e- 
corrente Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica (Advogada Doutora Érica 
Schaefer) e recorrido Adão José Oliveski 
(Advogada Doutora Olga Gomes Cava
lheiro Araújo). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe pro- 
vimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
A Turma deferiu a juntada do Instru
mento procuratório, requerida da tribu
na pelo D. Patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente Doutor Silvio Cabral Lo
renz. RR-2380-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos) (Advogado Dou
tor Décio de Jesus Borges da Silva) e 
recorrido Doutor Otávio da Silva (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator Ministro Coqueljo Cos
ta e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
não conhecer da revista pela preliminar 
de incompetência; quanto ao mérito, 
unanimemente, deia conhec?r e dar-ihe 
provimento, para reformando o aresto 

regional, restabelecer a decisão de l.“ 
Grau. Falou pelo recorrente Doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo recorrido 

Doutor Raimundo Lima e Silva............  
RR-436-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da Ia Região, sendo recor
rente Élzio Motta (Advogado Doutor 
Luiz Carlos Valle Nogueira) e recorri
do Banco da Amazónia S A. e Caixa 
ae Previdência e Assistência aos Fun
cionários — CAPAF (Advogado Doutor 
Roberto de Medeiros Ribeiro). Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Ixnnba Ferraz, tendo a Turma 

resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista (relator). Re
digirá o acordão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
RR-1609-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2a Região, sendo recor
reu rs r-c.euito Moreira da Silva e ou
tros (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Rede Ferroviária 
Federal S. A. — Superintendência Re
gional São Paulo — SR-4 (Advogado 
Doutor José da Costa Henrique). Foi Re
lator Ministro Coqueljo Costa e Revi
sor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma rcsolviao, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para restabeleecr a decisão de 
r -. a.:, eucido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz. Falou pelo 
recorrente Doutor Raimundo Lima e 
Silva RR-2902-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 8a Região, sendo 
recorrente Polo-Administração de bens 
Ltda. e outros (Advogado Doutor Ar
naldo Moraes Filho) e recorrido Omir 
Haussler da silva Ramos (Advogado Dr. 
ítair Silva). Foi Relator Ministro Co
queljo Costa e Revisor Ministro Ary 
Camnista tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. ... 
RR-3441-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 3a Região, sendo recor-

ao Ribeiro Pires (Advogado 
Cássio Gonçalves) e recorridos Roque 
Ferreira de Brito e outros (Advogada 
Doutora Maria Aparecida Andrade Bi- 
calho,. Foi Relator Ministro Coqueljo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista RR-3627-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2" Região, sendo recorrentes ........  
INEMA — Implantações e Sistemas 6 0 
Ltda. e Pllclin S. A. — Serviços Mé
dicos Hospitalares (Advogado Doutor 
Tharcizio José Soares) e recorrido No- 
rival Batista Rodrigues (Advogado Dou
tor Abadio Pereira Martins Júnior). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e. no mérito, negar-lhe 
provimento. AI-2710-77 — relativo ao AI 
d- ' "'racho do TRT da 2." Região, sen
do agravante Ford do Brasil S. A. (Ad
vogado Doutor Cássio Mesquita Barros 
Júnior) e agravado Abelino Borges Nas
cimento (Advogado Doutor Erineu Edi
son Ma-anesi). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimem nte, negar provimento ao 
agravo. RR-3744-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2a Região sendo 
recorrente Abelino Borges do Nasci
mento (Advogado Doutor Erineu Edison 
Maranesi) e recorrido Ford do Brashll 
S. A. (Advogado Doutor Cássio Mesqui
ta B. Júnior). Foi Relator Ministro Co- 
qu-ijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Tirma resolvido una
nimemente não conhecer da revista 
RR-3788-77 — relativo ao RR de Decí- 

■.-? o i RT da 2* Região, sendo recor- 
i ^aze za pública do Estado de 

São Paulo (Advogado Doutor Fernando 
Writaker de Carvalho) a recorridos Ake- 
mi Yoshimori è outros (Advogada Dou
tora Francismar Sanches Lopes) Foi 
Relator Ministro Coqueljo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanim-mente, não co
nhecer da revista. RR-3802-77 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 3a 
Região, sendo recorrente Cláudio José 
Rodrigues (Advogado Douto- José Tor
res das Neves) e recorrido Banco do Es
tado de Minas Gerais 6. A. (Advogado 
lo >o. An a mio. Costa Monteiro Júnior), 

'"o inist o Cooueijo Co ta e 
Revisor Ministro Ary CampZita. tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito negar-lre 
provimento. Falou pelo recorrente Dou
tor Heitor Gome® Coeiho. RR-3891-77 — 
relativo ao RR de Decisão dó TRT da 
2a Região, sendo recorrente Telecomtr 1- 
cações de São Paulo S A. — TELESP 
(Advogado Doutor João Vieira de Mo-

J vdia Rodrigues Du
que (Advogado Doutor Ritsuko Tomio- 
ka). Foi Relator Ministro Ary Campis
ta e Revisor Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, apenas quanto a 

na u-eza da sentença que concede a 
equiparação e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. RR-3916-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da Ia Região, sendo 
recorrente Empresa Ramoliber de Repa
ros Navais Ltda. (Advogado Doutor Pau
lo Renato Vilhena Pereira) e recorrido 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor Mi- 
José Luiz Carneiro Sales. Foi Relator 
nistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR-4004-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da Ia Região, 
sendo recorrente Goya Confecções Ltda. 
(Advogado Doutor Roberto Bastos Gon
çalves) e recorrido Luiza Helena Lessa 
Crevelaro. Foi Relator Ministro Coqueí-â 
jo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista, quanto a 
revelia aplicada e. no mérito, negar-lhe 
provimento. RR-4081-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Vicunha S. A Indús
trias Reunidas (Advogado Doutor J. 
Granadeiro Guimarães) e recorrido Geni 
Guerato (Advogada Doutora Marisa Ros- 
si). Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para ex- 

v o d irão o pa amemo m a;i-
so prévio, indenização, férias proporcio
nais é 137 salário, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista (relator). Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). Requereu jun
tada de voto vencido o Exmo Sr. Mi
nistro Ary Campista (relator). Falou 
pelo reco-rido Doutor Raimundo Lima e 
Silva. RR-4115-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 6“ Região, sendo re
corrente Companhia Pernambucana de 
Saneamento — COMPENSA (Advogado 
Doutor Alberto Campos Falcão). e re
corrido Joaquim Miguel de Moura (Ad
vogado Doutor Cícero José Magtlns). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido ao RR de Decisão do 
TRT da 4a Região, sendo recorrente 
Confecções Jack S. A. e Luiz Alberto 
Dutra Fagundes (Advogado Doutor Pau
lo Serra e Alino da Costa Monteiro) e

" . — os. Foi Relato- Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
I n- n Ferraz tendo a Turma re olví o, 
unanimemente, conhecer da revista da 
Empresa, apenas quanto ao regime da 
compensação e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do adicional e 
seus reflexos, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Campista (relator) e Coquei
jo Costa; quanto a revista do reclaman
te unanimemente, dela conhecer, ace
nas quanto a remuneração do período 
de descanso na jornada e, no mérito, 
j— ma'" 'i neva -lhe p-o Ám^nto n ’- 
eido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista (relator). R^diePá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
visor) . A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório pelo 1’ recor
rente Doutor José Maria de Souza An
drade e pelo 27 recorrente Doutor A’ino 
da Costa Monteiro RR-4767-77 — rea
tivo ao RR de Decisão do TRT da 4a 
Revião, sendo recorrente Gilberto Ol’- 
veira (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Zivi S.A. ■— 
Cutelaria (Advogado Dr. Hugo Gueiros 
Bemardes). Foi Relator Ministro Co- 
oueí o Costa e Revisor Ministro Ary 
Camnista tendo a Turma resolvido una
nimemente. conhecer da revista e, no 
mérito ro- maioria, nevar-lhe nrovlmen- 
to. vencido o Exmo Sr. Ministro Co- 
onevo Cost? (re’ator) e Arv Campista 
(revisor) Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr, Ministro Barata Silva. Requereu 
juntada do voto vencido o Exmo. Sr. 
Minirtro Coqueijo Costa (relator). Fa
lou pelo recorrente Dr. Alino da Cos
ta Monteiro RR-4206-77 relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4a Revião, 
sendo recorrente Glacy Silva. (Advo
gado Doutor Alino da Costa Mon
teio’ e recorrido Kaltl Sehbe 6 A ,— 
Tn^ú^t-m do Vestuário (Advogado Dr. 
F ancisco Joé da Rocha). Foi Rela
tor Minist o Ary Campista e Revisor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Tunna 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
re’. ista e. no mér to, por maioria, negar- 
lho p ovimerto. vencidos os Exmos. Srs. 
M ni tros A y Camp:sta (relator) e Co
queijo Costa Redigirá o acórdão o 
F'mo. S Ministro Lomba Ferraz (re
visor) . Falou pelo recorrente Dr. Alino 
da Costa Monteiro. RR-4559-77 —■ rc-
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lativo ao RR de Decisão do TRT da 2a 
Região, sendo recorrente Fepasa — Fer- 
rcvia Paulísta S. A. (Advogado Dr. Má
rio Bastos Cruz T. Nogueira (Advoga
do Dr. Zaim Aessami Regali (Advoga
do Dr. Lázaro Bittencourt de Camar
go) . Foi relator Ministro Coqueib Cos
ta e Revisor Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, por maioria, co- 
nhe-er da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista (revisor) e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimen
to, em parte, para excluir da condena
ção as horas de trânsito, e determinar 
que as diferenças de diárias e de adi
cional de 25% sejam calculadas e pagas 
até a data em que a Junta decretou a 
rescisão do contrato conforme se apu
rar em execução, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (revisor) e 
Barata Silva. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, re- 
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido, no prazo legal. Falou pelo re
corrido Dr. Alino da Costa Monteiro. 
RR-4589-77 relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 5a Região, sendo recorrente, 
Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
— RPBa (Advogado Dr. Hélbio Palmei
ra) e recorrido Vicente Oliveira dos 
Santos (Advogado Doutor Albérico de 
Oliveira Castro) . Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimente, conhecer da revista no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimen- 
to. para julgar improcedente a reclama
ção, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista (relator) e Barata Sil
va. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Lomba Ferraz (revise)...............  
RR-4178-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da Ia Região, sendo recor
rente Rio S. A. — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários (Advogado 
Dr. Maury Sob eira Gortat) e recorri
do Flavio Conte Senna. Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Minis- 
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-4197-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1a Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal S/a. 
— Sistema Regional Rio de Janeiro-SR- 
3 (Advogado Dr Paulo Rodrigues So- 
brinho) e recorrido Álvaro Magalhães e 
outros (Advogado Dr. Mário de Araú- 
io Goulart). Foi Relator Ministro <b- 
c wib Certa " Reviso’ Min5st’o Svy 
Campista, tendo o Turma resolvido, 
unanimemente, co-hecer da -ev sta e, 
no mérib nega- lhn prov!mento. — 
.RR-2991-77 — re’at:vo ao RR de Deci
são do trt da 1a Região, sendo rec<>r- 
rmte Silvb d< Melo e out-os (Acnoga- 
do D- . Jo é Tores das Neves) e recor
rido Banco lo Estado de Mmas Ge ais 
S A. (Advogado Dr. Afmnio Vieira 
Furtado) Fo5 Relator Ministro Barata 
Silva e R°v -o- Min‘stro Coqueiio nos- 
ta tendo a Turma resolv’do, por maio- 
na, ç- dq e"’’ta vencido n ^xmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor) e, 
no mérito, unanlmementn, dar-lhe pru- 
v^e^to na_a julgar procedente a ’e°la- 
macão. Falou pelo recorente D’. Hei
tor Gomes C’“'h" RR-4"84-77 — rela
tivo ao RR de Dci-ão do TRT dg 3“ 
Reg‘ão, sendo reco-re-úe Jo=é Ma’tlns 
de Castro 'Advogado Dr W Ison Ca’- 
re!’o Vd cal) o -ecor-ido Cent-ais Elé
tricas de Mines Gerais S. A. (Advova- 
c<> Dr. Júlb Borges Gomide) . Foi Re
lato’ Mimtro A-y Campista e Revisor 
MiP’st’0 Lomba Fcraz tendo a Tu ma 
-e-olvido,. une.Tmemente, não connecer 
aa revsta. PR-4345-77 — relativo ao
RR de Decisão do TRT da Ia Redão, 
sendo recorrente Companhb Doca' ao 
Rio de Janebo (Advogado D’. "aulo 
Pote'to Vieira Camareo) e ’eco"rldo 
Fsio RodTisrues Peon e outros (Advova- 
do D". Jo-é Antunes de Ca-valho) . Foi 
Relator Ministro Coqueiio Costa e Re
visor Mmistro Ary Camoista, ten o a 
Turma resolv do. unan memente, não 
conhecer da -evlsta Falou pelo recor
rente Dr. T^éLo Ma-tms e pelo reco*- 
ri^o Dr. Ulisses RVdel de Resende. 
RR-4378-77 — relativo ao RR de deci
são Ho TRT da 4a Região, sendo re-or- 
rerte Ne-1 da Si’’a Antunes e outro (Ad
vogado Dra. Ma 'lene Somnitz Martins) 
e reco’rido Rb Grande — Companhia 
de Celulose c’o Sul RTOCELL (Advo
gado Dr I úrb Serg o Mascarenha’). 
Foi R Iator Ministro Coqueib Co ta e 
Revbor Ministro Ary Campista, tenJo a 
Turma r"so'vido. unanimemente, conhe
ce’ da re”i ta e. no Mérito, por maioria, 
da’-lbe p-oviment", para incluir na con
denação como horas ext’aord náras, as 
do tempo d^p-ndbo na condução dos 
reclamantes, confo-me se apurar em exe
cução, veneno o Fxmo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz. RR-4433-77 -— relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 8’ Renão, 
sendo recor ente Raimundo Carrias Cos

ta (Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido COPALA — Indús
trias Reunidas S. A. (Advogado Dr 
Deusdedith Brasil). Foi Relator Mnis- 
tro Coqueiio Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento, para anular o feito a partir de 
fls. 21, de onde deverá prosseguir a Jun
ta, sem ter o reclamante como confesso, 
ver.c do o Fxmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz. Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lima e Silva. RR-4464-77 — re
lativo ao RR- de Decisão do TRT da 
2a Região, rendo recorrente Waldyr Cer- 
new (Advogado Dr. Sebastião Lázaro 
Balbo) e recorrido Abbott — Laborató
rios do Brasil Ltda. (Advogado: Dr. 
João Jorge Haddad). Foi Relator Mi- 
nkt’o Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unan mamente, não conhecer da re
vista. RR-4511-77 relativo ao RR de De
cisão do TRT da 3a Região, sendo re
corrente, Cia. industrial de Estampa
ria Advocado Dia. Leonides de Ca-va
lho Filho) e reco rido Yasmin C-istina 
Oleto Viana. Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Rev sor Ministro Ary 
Campista, t n o a Turma resolvido, u- 
nanimemente, conhecer da revista e, no 
mé' ito, drn'-lhe provimento, para excluir 
da condenação a pa cela das férias pro
porcionais da Lei 5.107-66. RR-4647-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2a Região, sendo recorrentes Rede 
Ferroviária Federal S. A. — Superln- 
tendên-á Regbnal SP — SR-4 e União 
Fedeyal (Advoga-o D- José da Resta 
Henrique e Cyro L. Filho, v recorrido 
Antonlo Alve Santa Rosa e outros (Ad
vogado Dr. Ulsses Riedel d' Revende). 
Foi Relator Ministro Coqueib Costa e 
Revisor Minist-o Ary Campista, tendo a 
Turma resolvbo, unanlmemente, conhe
cer de ambas as revistas e. no mèr to, 
po” ma o ia, ne-ar-lhes p ovimmto, ’ en- 
cido o Ex ' o S“. M1"*=t’o Ba-ata SM- 
va, que dava provimento a revista da 
União. Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lima e Silva. AI-3920-77 — Re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
2.a Região, sendo Agravante Light — 
Serviços de Eletricidade S. A. (Advoga
do: Dr. Francisco José Emidio Nardielll). 
e agravado Benedito Paulino Neto e ou
tro. Foi Relator Min. Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao RR de Decisão do 
TRT da 2.a Região, sendo recorrente Be
nedito Paulino Neto e outro (Adv.: Dr. 
Ur.s-fs 11 e cl cç Resende' e rccor do 
Licht — Se viços de Eletricidade S. A. 
(.“dvogado Dr. Francisco José Em dio 
Na’',ip1''') Fo! M nist-o ”o-
queijo Costa e revisor Ministro Ary Cam
pi: ta. tendo a Turma resolvido, unmi- 
numente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento pa a restabele
cer a aecisão de 1° Grau. Falou p io re
co rente Dr Raimundo Lima e Si! a.
AI-1194-77 — relativo ao AI de De pa
cho do TRT da 2a Região, sendo ag-a- 
vante ATxandr^ Negrão de Mello (Ad
vogado Douto-a Snlete Filomena Fernan- 
d s Gio dano Guilherme) c ag avado 
FL tro Rid cbraz S. A. (Advogado Dr. 
Edilbe-to P nto Mendes). Foi Relabr 
Ministro Coqueiio Costa, tendo a Tu ma 
re olvlrb unanlmemente, dar provimen
to ao agravo, a fim de mandar procrssar 
a revista pa a melhor exame. AI-1639-77 
-- relativo ao AI d° Despacho do TRT 
da 2» Região, sendo agravante Ernanl 
Qi.ei-oz (Advogado D’. Ulsses ^iedel 
de Resendei e ag avado Malves S. a.

Comércb e In~ústr a de Máqumas. 
Fo Relato- Mmistro Coqueiio Cocta, 
tendo a Turma r°solvido, unanimemen- 
t , negar provimento ao ag-avo AI- 
3389-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 3a Região, sendo agravante 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
(Advogado D . Jacinto Aníbal Amaral 
de Bar-os) Foi Relator Mmistro Co
queijo Costa, t-ndo a Turma resolv do, 
unanimement-', negar p-ovlmento ao u- 
g avo. AI-3463-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante Jo é Custõdb d" Menezes 
'Advogado Dr. Claudinei Nacarato) v 
agravado Const ucil Construções Civis 
Ltda. Fot Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl- 
m-mente, negar p-ovimento ao agravo. 
At-3642-77 — -el-tvo ao AI de Despa
cho do TRT da 3a Região, sendo agra
vante Cia. Ag irola o Florestal Santa 
Ba’bara (Advogado Dr. Salvado’ Val- 
d’vino da Conceição) e agravado João 
Alves da Costa (Advogado Dr. Jerônl- 
mo Br to da Cunha) . Foi Relator Mi- 
nist’o Coque'o Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao ag avo. AI-3718-77 — re’ativo 
ao AT de Despacho do TRT da 2a Re
gião. sendo agmvante Paulo Eduardo

Lane (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Ford Admin stra- 
ção e Consórcio Ltda. (Advogado Dr. 
Jose Ubirajara Peluso). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao ag-a'o. AI-3790-77 — re’ati- 
vo ao AI de Despacho do TRT da 2a Re
gião, sendo agravante Companhia Bra
sileira de Cartuchos (Advogado Dr. 
Emmanuel Carlos) e agravado Mário 
Rodrigues de Carvalho (Advogado Dra. 
Marilena da S Iva Rodrigues Dantas). 
Foi Relator Ministro Coqueib Corta, 
tenco a Turma resolvido, unanimemen- 
te. negar provimento ao agravo. AI — 
3887-77 — relaVvo ao AI de Despavho 
do TRT da 2a Região, sendo agravante 
AMCO do Brasil — Indústria e Comér
cio (Advogado Dr J. Granadeiro Gui
marães) e ag avado Sind. dos T abs. 
nas Inds. da Construção Civil de São 
Paulo (Advogado Dr. Ulsses Riedel de 
Ferende). Foi Relator Ministro Coquei
jo Costa, tend” a Turma re olvido, una
nimemente, regar provimento ao agra
vo. AI-3909-77 — relativo ao AI de des- 
pacno do TRT da Ia Região, sendo a- 
g-avante Auto Viação Reginas Ltda. - 
(Advogado Dr. David Silva Júnior) e 
agravado Manoel Lopes da Silva (Ad- 
vo°ado D’. José Freire da Silva) . Foi 
Relator M nist’o Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
piovimento ao avravo. AI-4514-77 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 5a 
Região, sendo agravante Santa Bá’bara 
Engenhara S. A. (Advogado Dr. Fer
nando Brandão Filho) e agravado Db- 
nlsb Silvério da Silva (Advogado Dra. 
Raquel Santos) . Foi Relator Mmistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unan:mem’nte, não conhecer do ag-avo. 
AI-2823-77 — relat vo ao AI de Des
pacho do TRT da 2a Região, senão agra
vante Light — Se’viço5 de Eletricidade 
S. A. (Advogado Dr. Célio Silva) e a- 
gravado Francisco Estevam da Costa - 
(Advogado Dr. Darmy Mendonça). Foi 
Relator Minist-o Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, nesar 
provimento ao ag’avo. AI-3431-77 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
Ia Região, sendo agravante Instituto de 
Prev dência e Assistência dos Servidores 
cb Estado — IPASE (Advogado Dr. Dir- 
ceu Cardoso Gaspar) e agravado Rena
to Cortes Vilela (Advogado Dr. Eu-ênto 
Jcré dos Santos). Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Tu’ma resolvido, 
unanimemente, nevar provimento ao a- 
gravo. AI-3546-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2.a Região, sendo 
agravante Soljneno S. A. — Indúsfla 
de Auto Peças (Advogado Dra. Ana Ma- 
ryles Vivacqua Oliveira) e agravado A- 
cacio Auvusto Caló e outros (Advovado 
Dr. Ulsses Riedel de Resende) . Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, ne”ar 
provimento ao ag-avo. AI-3692-77 — re
lativo ao AI de Dçspacho do TRT da 6a 
Região, sendo ag avante Companhia In- 
dus.t’ial Pirapema (Advovado Dr. Car- 
bs Eduardo de Castro Dua-te) e agra
vado Antonio Manoel de Farias Ad"o- 
gado Dr. José snveba de Lima Filho) . 
Foi Relator M nist o Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo AI-3721-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2a Região, tendo agravante José Ri- 
be’’o (Advogado Dr. Tsuyoki Mori) e 
agravado Yadoya Indústria e Comb-io 
S. A. (Advovado Dr. Antonio Baptista 
Netto) . Foi Relato- Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolv do, unani- 
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-3816-77 — relativo do AI de Des
pacho do TRT da F Região, sendo ap-a- 
vante Casa Ga-son — Apa-elhos Elét-i- 
cos S. A. (Advogado Dr. Félix Concei

ção Neto) e agravado Derocio Monteiro 
da Silva (Advogado Dr. O’lando França 
Sobreira de Sampaio). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar prov men- 
to ao agravo. AI-3899-77 — relati o ao 
Al de Despacho do TRT da Ia Região, 
sendo agravante Wilson Alves de Jesus 
(Advogado Dr. Antonio Henrique Mai- 
na) e ag-avado Arte Gráfica Tamoio 
I/tda. (Advogado Dr. Jomar de Vassi- 
mon Fretas). Fo' Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
nimementé, negar prov mento ao agra
vo AI-3933-77 — relativo ao AI de Des- 
pcho do TRT da 6a Região, sendo agra
vante José Monteiro de Araúb (Advo
gado D’, oiinn da Costa Monteiro) e 
agravado SOCIO — Industrial S. A.
(Advogado Dr. Célio Avelino de Andra
de) . Foi Relator Minist-o Ary Campis
ta. tendo a Turma resolvido unamme- 
mente, não conhece- do agravo AT — 
1515-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 5a Região, sendo agra ante 
João Santos Souza (Advogado Dr. Ulis
ses R edei de Resende) e agravado João 
da Silva Ribei o (Advogado Dt. Gabn°l 
Nunes) . Foi Relator Ministro Lomba 
Fcr-az, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar proviment • ao agra
vo . AI-3340-77 — relativo -o LI de Des
pacho do TRT da 5a Rcgiã sen-b a- 
gravante Petróleo Brasnc‘r.i 3. A. — 
Petrob-ás: RPBa. Advogado Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudb A. F. 
Penna Fe nandez) e agravado Jorge 
Santana Bispo (Advogado Dr. Ru’ens 
(Mario de Macedo). Fo R°lator Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente da- provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a re
vista, pa a melhor exame AI-3450-77 
— relativo ao AI- de despacho do TRT 
da Ia Rebão, sendo agravante Vicente 
Nogueira & Companhia (Advogado Dr. 
Walmb Fer-elra Neves) e ag-avado Ta- 
nb Maria Damascena Teixeira (AJvo- 
gdo Dr. Paulo Sérgio Ma-ques dos Re s). 
Foi Relator Minist-o Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanim°mente, 
negar p-o’ Imento ao agravo. AI-3620-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da Ia Região, sendo agravante Restau
rante Rio Nápolls Ltda. (Advogado Dr. 
Antonio Carlos Ferreira) e agra' ado 
José do Nasc mento da Costa Domlnmies 
(Advogado Dr. J. Aleudo de Oliveira), 
Foi Relator M ni-tro Lomba Ferraz, ten
do a Tu~ma .. resolvido, unanimem "nte, 
nác conhe-er dp agravo. AI-3693-77 — 
relativo ao AI dfe.Despacho do TRT da 
9a Revião, sendo agravante Estado do 
Paraná (Advovado Dr. Antonio Carlos 
Lv-Uosí) e aqravado GUbe-to r>a*istel — 
(Advogado D’. Lubumir Vie-gbiski) . Foi 
Relator Ministro Lomba Fer-az. Dndo 
a Turma reso’vido, unanimement", ne
gar provmento ao agravo. AI-3723-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2a Reg’ão, sendo agravante Jaime 
Verdegaes Flores (Advogado Dr. Ulis- 
s ’ r”be’ Resende) e agravado Lbht 
— Se’vlcos de Elet’icidade S. A. (Ad
vogado Dr. Jo’é Ferreira Rodrigues) . 
Foi Rebtor Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimem~nte, 
negar provimento ao agravo. AI-BSSl-IT 
— -elativo ao AI de De pacho do TRT 
da 4a Reg ão, sendo ag-avante SERFER 
S. A. — Engenharia, Indústria e Co- 
mé-cio (Advovado Dr. Oswaldo BendeD 
e agradado Paulo Adão Fernandes e ou
tros. Foi Relator Minist-o Lomba Fer- 
iaz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar p olimento ao agravo. - 
AI-3900-77 — relativo ao AT de D spa- 
cho do TRT da Ia Região, sendo agra
vante Antonio Galdino Barbosa e outr.xs 
(Advogado Dr. Sérgio Mo-ei-a 4“ Ol've>. 
ra) e agravado Cia. de Transportes Co- 
If t vos do Fitado do Rio de Jane'ro — 
CTC-RJ (Advovado Dr. Clemente Sll- 
vei'a d" Paiva). Foi Relato- Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao a^-a- 
vo. a fim de mandar proc“s'ar a revista, 
para melhor exame. AT-3934-77 — re
lativo ao AI d" Despacho do TRT da 
9a Revião. sendo ag-avante Centau-o 
Embalagens e A-tefatos de Papel Ltda. 
(Advosrado Dr. Júlb Ba-bosa Lemes Fi
lho) e agravado Antonio Ca-los dos San
tos (Advogado: Dr. Fdésb Franco Pas
sos) . Foi Relator M nútro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer do ag-avo. Enc°’- 
rou-se a sessão às dezoito horas, tendo 
sido esgotada a Pauta. E para con tar, 
lavrei a p-’&"nte Ata oue vai a's’nada 
pelo Excelent;ssimo Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. Tri
bunal Superio do T-abalho, aos vbte e 
oito d as do mês de fevereiro de mil no
vecentos e setenta e sete.

Brasília, 3 de março de 1978. — Mário 
de A. M. Pimentel Júnior, Secretário da 
3a Turma
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SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA
1 Recurso Extraordinário

TST - AI - 1546/77 
(Ac. 3a.T. - 2570/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Técnica de Fundições Gerais - 

SOFUNGE 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel 

Recorrido: Manoel Teixeira Guedes e outros
Advogado: Dr. Leon Geisler 

2a. Região
Despacho
0 Recorrido apresentou reclamação, pretendendo que 1 

as horas extraordinárias habitualmente trabalhadas viessem a inte 
grar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário dando-se como 1 

violados os arts. 153, §§ 22, 32 e 42; 82, XVII, b; 62, parágrafo 
único; 43 e 142, § 12, da Constituição Federal.

0 recurso se desdobra em duas linhas de raciocínio, a 
saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionalidade genérica 1 
dos prejulgados e a revogação dos parágrafos-do artigo 902, da 1 
CLT, que permitiu fossem baixados com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucionalidade especí
fica da tese firmada no Prejulgado n2 52.

Examinar-se, neste processo, se os prejulgados ainda1 
mantêm ou não força vinculativa é assunto despiciendo. 0 Prejulga 
do n2 52 foi mencionado na decisão regional como mero precedente” 
jurisprudencial não se lhe atribuindo, portanto, efeito obrigató
rio. Este Tribunal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como jurispru 
dência predominante e cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autos, o exame da incore 
titucionalidade genérica dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao disposto nos artigos 62, parágra 
fo único; 82, XVII, b; 43 3 142, § Ia, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, ao ver do Re 
corrente, contrariariam o art. 72, da Lei na 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício vedado pelo §22, do art. 153, 
da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há o menor’ 
atrito entre as disposições da Lei na 605 e as do Prejulgado na52.

Dispõe a Lei que as horas "suplementares" e, portanto, 
não costumeiras, não habituais", não devem ser computadas para e- ’ 
feito de repouso remunerado. 0 Prejulgado n2 52 afirma que devem’ 
ser consideradas, no cálculo do repouso remunerado, as horas ex-’ 
tras habitualmente prestadas, caso em que são integrantes do salá 
rio do obreiro. Efetivamente, é até do domínio do bom senso que,’ 
horas de rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio do disposto ro 
art. 59, da CLT, não podem ser conceituadas como.suplementares. 1 
Não há, portanto, repete-se, atrito entre o Prejulgado na 52 e a’ 
Lei n2 605, já mencionada, antes, conciliação com os arts. 58, ’
parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor discrepância en
tre a decisão atacada e as garantias constantes, dos §§ 3? e 42, > 
do artigo 153, cintes mencionado.
Indefiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978 

Assinado Ministro Renato Machado
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST - AI - 1998/77
Ac. 3a.T. - 2609/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: M. Dedini S/A - Metalúrgica

Advogado: Dr. Juraci Galvão júnior 
Recorrido: José Antonio de Oliveira

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resendg
2a. Região

Despacho
0 Recorrido apresentou reclamação, pretendendo que as 

horas extraordinárias habitualmente trabalhadas viessem a inte- ’ 
grar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário dando-se como ’ 

violados os arts. 153, §§ 22, 32 e 42; 82, XVII, b; 62, parágrafo 
único; 43 e 142, § Ia, da Constituição Federal.

0 recurso se desdobra em duas linhas de raciocínio, a 
saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionalidade genérica 1 
dos prejulgados e a revogação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucionalidade especí
fica da tese firmada no Prejulgado na 52.

Examinar-se, neste processo, se o^ prejulgados ainda’ 
mantêm ou não força vinculativa é assunto despiciendo. 0 Prejulga 
do ns 52 foi mencionado na decisão regional como mero precedente” 
jurisprudencial não se lhe atribuindo, portanto, efeito obrigató
rio. Este Tribunal, ao aplica—lo, o fez aceitando—o como jurispru 
dência predominante e cristalizada. ”

Incabível pois, nos presentes autos, o exame da incors 
titucionalidade genérica dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao disposto nos artigos 62, parágra 
fo único; 82, XVII, b; 43 3 142, §12, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, ao ver do Re 
corrente, contrariariam o art. 7a, da Lei n2 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício vedado pelo §22, do art. 153, 
da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há o menor’ 
atrito entre as disposições da Lei na 605 e as do Prejulgado na52.

Dispõe a Lei que as "horas suplementares" e, portanto, 
não costumeiras, não habituais, não devem ser computadas para efei. 
to de repouso remunerado. 0 Prejulgado n2 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso remunerado, as horas extras ’ 
habitualmente prestadas, caso em que são integrantes do salário ’ 
do obreiro. Efetivamente, é até do domínio do bom senso que, ho-’ 
ras de rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio do disposto no 
art. 59, da CLT, não podem ser conceituadas como suplementares. 1 
Não há, portanto, repete-se, atrito entre o Prejulgado n® 53 e a 
Lei N2 605, já mencionada, antes, conciliação com os arts. 58, ’
parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor discrepância en
tre a decisão atacada e as garantias constantes, dos §§ 3a e 4a,’ 
do artigo 153, antes mencionado.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Renato Machado
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST - AI - 2211/77
(Ac. 3a.T. - 2942/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: M. Dedino S/A - Metalúrgica

Advogado: Dr. Juraci Galvão júnior 
Recorrido: Érico Santin

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
2a. Região

Despacho
Acórdão da Colenda 3a. Turma deste Tribunal não conhe

ceu de agravo, por falta de poderes do advogado que o afirmou ' 
(fls. 54). ■

É apresentado recurso extraordinário, no qual se afir
ma a inconstitucionalidade genérica dos prejulgados e especifica-' 
mente a inconstitucionalidade do Prejulgado na 52. Para tanto, são 
dados como infringidos os artigos 153, §§ 2), 3a e 4a; 8, XVII, ' 
"b"; 6a, parágrafo único; 43 3 142, § Ia, da Constituição Federal.

Não há a menor correlação entre a matéria apreciada e 
a debatida no apelo extremo.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de feverieor de 1978

Assinado Ministro Renato Machado
Presidente dp Tribunal Superior do Trabalho

TST - AI - 2402/77 
(Ac. 3a.T. - 2768/77) 

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Indústria de Pneumáticos Firestone s/A 

Advogado: Dr. Juraci Galvão júnior
Recorrido: Geraldo de Alencar

Advogado : Dr. Erineu Édison Màranesi
2a. Região

Despacho
0 Recorrido, apresentou reclamação pretendendo, entre 

outros objetivos, que horas extraordinárias habitualmente traba-' 
lhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário dando-se como ' 

violados os arts. 153, §§ 2a, 3a e 4a; 8a, XVII, b; 6a, parágrafo 
único; 43 3 142, § Ia da Constituição Federal.

0 recurso se desdobra em duas linhas de raciocínio a 
saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionalidade genérica ' 
dos prejulgados e a revogação dos parágrafos do artigo 902, da ' 
CLT, que permitiu fossem baixados com força vinculativa;

b) outra: sustendado a inconstitucionalidade especifi 
ca da tese firmada no Prejulgado na 52.

Examinar-se, neste processo, se os prejulgados ainda 
mantêm ou não força vinculativa é assunto despiciendo. 0 prejulga 
do na 52 não foi mencionado na decisão regional. Este Tribunal, ' 
ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como sua própria jurisprudência ' 
predominante.
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Incabível pois, nos presentes autos, o exame da incors 
ticionalidade genérica dos prejulgados, de seu força vinculativa' 
ou mesmo revogação, frente ao disposto nos artigos 62, parágrafo' 
único; 89, XVII. b; 43 è 142, §19, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, ao ver do ' 
Recorrente, contrariariam o art. 7S, da Lei n9 605, de 1949; cons 
qtlentemente, haveria eiva do vício vedado pelo §29, do art. 153, 
da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há o menor' 
atrito entre as disposições da Lei n9 605 e as do Prejulgado n252.

Dispõe a Lei que as horas "suplementarei" e, portan-' 
to, não costumeiras, não habituais, nao devem ser computadas para 
efeito de repouso remunerado. 0 Prejulgado n2 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso remunerado, as horas ex-' 
tras habitualmente prestadas, caso em que são integrantes do salá 
rio do obreiro. Efetivamente, é até do domínio do bom senso que,' 
horas de rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio do disposto ' 
no art. 59, da CLT, não podem ser conceituadas como suplementares. 
Não há, portanto, repete-se, atrito entre o Prejulgado n9 52 e a 
Lei n9 605, já mencionada, antes, conciliação com os artigos 58,' 
parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor discrepância en
tre a decisão atacada e as garantias constantes dos §§ 3S e 42, ' 
do artigo 153, cintes mencionado.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978 

Assinado Ministro Renato Machado 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

TST - AI - 2404/77 
(Ac. 3a.T. - 2949/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: General Motors do Brasil S/A

Advogado: Dr. Juraci Galvão júnior 
Recorrido: Luiz Alberto Carrocine

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
2a. Região

Despacho
0 Recorrido apresentou reclamação, pretendendo, entre 

outros objetivos, que horas extraordinárias habitualmente traba-' 
lhadas viesseip a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário dando-se como ' 

violados os arts. 153, §§ 29, 39 e 42; 89, XVII, b; 69, parágrafo 
único; 43 3 142, § ls, da Constituição Federal.

0 recurso se desdobra em duas linhas de raciocínio, a 
saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionalidade genérica ’ 
dos prejulgados e a revogação dos parágrafos do artigo 902, da ' 
CLT, que permitiu fossem baixados com força vinculativa;

b)outra: sustentando a inconstitucionalidade específi 
ca da tese firmada no Prejulgado n952.
Examinar-se, neste processo, se os prejulgados ainda mantêm ou nãc 
força vinculativa é assunto despiciendo. 0 Prejulgado n9 52 foi ' 
mencionado na decisão regional como mero precedente jurispruden-' 
ciai não se lhe atribuindo, portanto, efeito obrigatório. Este ' 
Tribunal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como jurisprudência pre 
dominante e cristalizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o exame da in-' 
constitucionalidade,genérica dos prejulgados, de sua força vincu
lativa ou mesmo revogação, frente ao disposto nos artigos 69, pa
rágrafo único; 89, XVII, b; 43 3 142, § 19, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, ao ver do ' 
Recorrente, contrariariam o art. 79, da Lei n2 605 1949; conse
quentemente , haveria eiva do vicio vedado pelo parágrafo 22, do 
art. 153, da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há o menor' 
atrito entre as disposições da Lei na 605 e as do Prejulgado na52.

Dispõe a Lei que as horas "suplementares" e, portanto 
não costumeiras, não habituais, não devem ser computadas para ' 
efeito de repouso remunerado. 0 Prejulgado n? 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso remunerado, as horas ex-' 
tras habituais, não devem ser computadas para efeito de repouso ' 
remunerado. 0 Prejulgado na 52 afirma que devem ser consideradas, 
no cálculo do repouso remunerado, as horas extras habituais pres
tadas, caso em que são integrantes do salário do obreiro. Efetiva 
mente, é até do domínio do bom senso que, horas de rotina e obrjqi 
tórias, impostas ao arrepio do disposto no art. 59, da CLT, não ' 
podem ser conceituadas como suplementares. Não há, portanto, repe
te-se, atrito entre o Prejulgado n2 52 e a Lei n9 605, já mencio
nada, antes, conciliação com os arts. 58, parte in fine, e 59, da 
CLT.

Nao se pode perceber, ainda, a menor discrepância en
tre a decisão atacada e as garantias constantes dos §§ 3S e 49, ' 
do artigo 153, antes mencionado.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Renato Machado
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST - AI - 2450/77 
(Ac. 3a.T. - 2770/77) 

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Construtora de Destilarias Dedini S/A 

Advogado: Dr. Juraci Galvão júnior 
Recorrido: Orlando Zambon e outros

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
2a. Região

Despacho
0 Recorrido apresentou reclamação, pretendendo que as 

horas extraordinárias habitualmente trabalhadas viessem a integra 
seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário danao-se como ' 

violados os arts. 153, §§ 29, 3° e 4e; 89, XVII, b; 69, parágrafo 
único; 43 3 142, § 19, da Constituição Federal.

0 recurso se desdobra em duas linhas de raciocínio, a 
saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionalidade genérica ' 
dos prejulgados e a revogação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucionalidade especí
fica da tese firmada no Prejulgado n2 52.

Examinar-se, neste processo, se os prejulgados ainda' 
mantêm ou não força vinculativa é assunto despiciendo. 0 Prejulga 
do n2 52 foi mencionado na decisão regional como mero precedente' 
jurisprudencial não se lhe atribuindo, portanto, efeito obrigató
rio. Este Tribunal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como jurispru 
dência predominante e cristalizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o exame da in-' 
constitucionalidade genérica dos prejulgados, de sua força vincu
lativa ou mesmo revogação, frente ao disposto nos artigos 69, pa
rágrafo único; 82, XVII, b; 43 e 142, § 12, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada ao ver do Re
corrente, contrariariam o art. 72, da Lei n9 605, de 1949; conse
quentemente , haveria eiva do vício vedado pelo §29, do art. 153, 
da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há o menor' 
atrito entre as disposições da Lei n® 605 e as do Prejulgado n252.

Dispõe a Lei que as horas "suplementares" e portanto, 
não costumeiras, não habituais, não devem ser computadas para ' 
efeito de repouso remunerado. 0 prejulgado ns 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso remunerado, as horas extras 
habitualmente prestadas, caso em que são integrantes do salário ' 
do obreiro. Efetivamente, é até do domínio do bom sendo que, horas 
de rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio do disposto no art. 
59, da CLT, não podem ser conceituadas como suplementares. Não há 
portanto, repete-se, atrito entre o Prejulgado n9 52 e a Lei n9 ' 
605, já mencionada, antes, conciliação com os arts. 58, parte in' 
fine, e 59, da CLT.

Nao se pode perceber, ainda, a menor discrepância en
tre a decisão atacada e as garantias constantes dos §§ 3° e 42, ' 
do artigo 153, antes mencionado.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978 

Assinado Ministro Ranato Machado
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Despacho
RR-1491/75 (RE-009053/77)
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Jurandy Alves e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

Intempestiva a impugnação, tinte a publicação no Dia ' 
16/02/1978, conforme certificado às fls. 813, do RR-1491/75, inde 
firo a juntada.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1978 

Assinado Ministro Renato Machado
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

RR-3249/76 (RE-O14979/77)
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Myrtes Castilho Ribeiro Pinto e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

Publicada intimação em 16/02/1978, conforme certifica 
do às fls. 2509/ 5e Vol., do RR-3249/76, indefiro a juntada.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1978

Assinado Ministro Renato Machado
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Notificação
Vista, por cinco (5) dias, ao agravado para contraminutar 
TST-10216/77 (RR-327O/76) 
Agravante: S/A - Feltros Renner 
Agravado: Oswaldo M. Danoski e outros 
Ao Dr. José Francisco Boselli
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Vista, ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para impugnação 
(art. 543 - código de Processo Civil)
RR-4253/76 - (RE-12818/77)
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Recorrido: Antonio Liz
Ao Dr. José Torres das Neves

Brasília, 03 de março de 1978

Ma. das Qr^çtís Calazans Barreira
Secretária Substituta da 3a. Turma

SERVIÇO DE RECURSOS
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação.
(art. 543 — Código de Processo Ci
vil)

N° AI-82-76 — 10233-77
Recte: Empresa de Transportes Atlas 

Ltda.
Recdo: Gésilo Antunes Baeta Neves 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco dias, ao Agravado 

para Contra-Minutar
TST-18325-77 — AI-3221-77

Agravante — General Motors do Brasil 
S. A.

Agravado — Elias Vieira de Mello
À Dra. — Wanda Santl

TST-18481-77 — AI-459-77
Agravante — Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S.A.
Agravado — Ariovaldo Nunes
À Dra. — Tânia Maria Tarouco 

TST-RR-4.689-76 
(Ac. 1* T. 1.720-77
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S.S. — SOFUNGE

Advogado — Dr. Joel Mello Trindade 
Recorrido — Valdeci Moura Silva 
Advogado — Dr. Tauyoki Mori

2a REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
Ê interposto recurso extraordinário, 

dando-se como violados os arts. 153, §5 
2° e 47, 8°, número XVII, letra “b”, 67, 
parágrafo único. 43 e 142, § 1’, da Cons
tituição Federal.

De início é de se atentar para o fato 
de que o apelo extremo está firmado 
pelo advogado Dr. José Alberto Couto 
Maciel, o qual, nos autos, não tem pro
curação. Acentua-se que o signatário do 
apelo não pediu, como lhe era faculta
do pelo artigo 37, do CPC, e pelo pará
grafo único do artigo 70, da Lei número 
4.215, de 1963, prazo paar apresentação 
de instrumento de mandato.

Não há, pois, recurso extraordinário 
que possa ser deferido.

Mesmo que assim não fosse, o apelo 
extremo não poderia ser admitido.

TST-RR-4.689-76
(Ac. Ia T. 1.720-77

O recurso desdobra-se em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) numa, afirma-se a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902 da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) na outra, sustenta-se a inconstitu
cionalidade específica da tese firmada 
no Prejulgado n? 52.

Examinar-se, neste processo, como 
pretendido, se os prejulgados ainda man
tém ou não força vinculativa é assunto 
despiciendo. O Prejulgado n° 52 foi 
mencionado na decisão regional como 
mero procedente de jurisprudência pre- 
dominant e e cristalizada.

Incabível, pois, nos presntes autos, o 
exame da inconstitucionalidade generica 
dos prejulgados, de sua força vincula
tiva ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 6o, parágrafo único, 
8’, XVII, b, 43 e 142, § 1’ da Carta 
Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do Recorrente, contrariariam o 
art. T9, da Lei n’ 605, de 1949. Conse

quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2Q, do art. 153, da Constitui
ção.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei n° 605 e as do Prejulgado 
n° 52.

Dispõe a Lei que as horas "suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n’ 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado as horas extras habitualmen
te prestadas caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetlvamente 
é até do domínio do bom senso que ho
ras de rotina e obrigatórias impostas ao 
arrepio do disposto no art. 58 da CLT. 
não podem ser conceituadas como suple- 
m -nMres. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgaado n7 52 e a Lei 
n7 605, antes, conciliação com os arts. 
58, parte “in fine” e 59 da CLT.

Não se pode perceber ainda a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
a garantia constante do § 4o do artigo 
153 antes mencionado.

Além de inexistente o recurso é inca
bível.

Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília 20 de fevereiro de 1978.

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST-RR-685-77
(Ac. Ia T. 1.254-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro

Advogado — Dr. Renato Freitas Ra
mos

Recorrido — Carlos de Oliveira Gomes 
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selll
Ia REGIÃO 
Despacho

Contra o acórdão de fls. 69, o Recor
rente opôs emabrgos, não admitidos pelo 
despacho de fls. 75. Posteriormente in
terpôs recurso extraordinário declarando 
expiessamente, na petição de fls. 77, que 
recorria contra o despacho indeferitórío 
dos embargos.

Nas razões, todavia, sustenta-se haver 
o acórdão violado os arts. 57, II e 65, 
"caput” da Constituição Federal.

Recurso extraordinário contra despa- 
c'-.? J.jeferltório de embargos, é incabí
vel. A hipótese não é contemplada no 
inciso III, do artigo 119, da Constituição 
Federal.

Se é contra 0 acórdão, há intempes- 
tivldade, pois verifica-se que foi publi
cado no “Diário da Justiça” de 2.9.77 
(fls. 70), e a interposição só se deu em 
2.12.77 (fls. 77).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1978.

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-864-77 .
(Ac. 1* T. 1.959-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Indústria de Pneumáti
cos Flrestone S. A.

Advogado — Dr. Jorge Alberto Couto 
Maciel

Recorrido — Joaquim Garcia
Advogado — Dr. Irineu Edson Mara- 

nesi
2a REGIÃO 

Despacho
O Recorrido a' resentou reclamação 

pretendendo, ent.e outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente 
trabalhadas viessem a integrar seu sa
lário.

Esse direito lhe foi reconhecido, na 
decisão de segundo grau. Este Tribunal 

não conheceu do recurso de revista, le
vando em consideração a jurisprudên
cia já cristalizada no Prejulgado núme
ro 52.

E apresentado recurso extraordinário 
dana^-s-- como violados os arts. 153 
27 e 4’, 87, XVII b; 67, parágrafo único; 
43 e 142, § 17 da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
do raciocínio, a saber:

u) uma afirmação: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902, 
com força vinculada;

b) outra; sustentando a inconstitu
cionalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado nv 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantém ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. A de
cisão de primeiro grau negou-se a apli
car o Prejulgado n7 52 afirmando:

“Entretanto em relação aos descansos 
semanais, razão assiste à reclamada, por
quanto a lei que determinou o pagamen
to do descanso semanal é taxativa ao fi
xar o cálculo do mesmo e contra texto 
expresso de lei não pode prevalecer pre
julgado (fls. 64).

A decisão regional, ao dar provimento 
ao recurso ordinário, nem se referiu ao 
Prejulgado n’ 52 (fls. 83).

Este Tribunal, ao aplicá-lo, o fez acei
tando-o simplesmente como precedente 
jurisprudencial.

'-cativei pois, nos presentes autos, c 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 8’, parágrafo único; 
87, XVII, “b”, 43 e 142. § 1’, da Carta 
Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da. ao ver do Recorrente, contrariariam 
0 art. 77, da Lei n9 605, de 1949, conse
quentemente, havería eiva do vicio ve
dado pelo § 27, do art. 153, da Constitui
ção.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dis
posições da Lei n7 605 e as do Prejul
gado n9 52.

Dispõe a Lei que as roars “suplemen- 
farcs” e, portanto, não costumeiras não 
habituais, não devem ser computadas 
.1.3 edito de repouso remunera/to. O 
Prejulgado n° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado. as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamen
te, é até do domínio do om senso que, 
horas 'to rotina e obrigatórias, importas 
- a—toio do disposto no art. 59. da f T 

não podem ser conceituadas como suple
mentares. Não há portanto repete-se 
atrito entre o Prejulgado n7 52 e a Lei 
n’ 605 já mencionada, antes, concilia
ção com os arts. 58, parte “in fine”, e 
59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes dos §5 3o e 4°. 
do artigo 153 antes mencionado.

Afronta ao inciso VI do art. 165 do 
texto constitucional também não existe.

Tal dispositivo insttiui a jornada de 
trabalho de 8 horas mas prevê exceções 
logo, mas prvê exceções, logo, esta re
gra não é intocável. Objetiva a prote
ção do mais fraco e não do mais forte. 
No entanto, este último, visando redu
zir a remuneração do empregado preten
de dela favorecer-se, como aliás já foi 
ressal ado ne’o Pretório Excelso em acór
dão cuja ementa se transcreve:

"Trabalhadores — Jornada de 8 ho
ras (C.F. art. 165-VI). I. A Jor- 

. . 1'8 horas de trabalho não é 
tabu intocável se 0 próprio art. ... 
165-VI, da CF, que a institui, prevê 
exceções. II — Em princípio visa a 
proteger o trabalhador e não o em
pregador que a invoca para redu
zir horários observados anos a fio, 
e. com isso, a remuneração. III — O 
art. 59 da CLT em se tratando de 
vigias noturnos deve s?r inte'pretado 
em harmonia — conjugação com os 
arts. 62 e 468 desse diploma. Ac. 
STF — Pleno (Proc. RE 77.620- 
Rel. Min. Allomar Baleeiro proferido 
em 19.4.74”.

Interpretar a lei de forma razoável 
ou não correta ou incorreta lógica ou 
ilógica não é legislar. Acrescente-se que 
a interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST portanto ao assim decidir não 
extravasou os limites de sua competên 
cia como quer o Recorrente.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília 20 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-2.491-77
(Ac. Ia T. 2.137-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Tecnogeral S. A. — 
Comércio e Indústria

Advogado — Dr. Angelo Cordeiro
Recorridos — Sílvio de Andrade e ou

tros
2a REGIÃO

Despacho
O recurso extraordinário vem arrima

do unicamente na alínea “d” inciso III 
do art. 119 da Constituição Federal.

A Recorrente não atentou para a res
trição do art. 143 s"gundo- a qual ape
nas nos casos de cont’aried?.de à Carta 
Magna torna-se possível o apelo extremo.

Não foi alegada qualquer infrlngência 
a dispositivo constitucional.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília 20 de fevereiro de 1978. —

Renato Machado Ministro Presidente do 
TST

TST-RR-164-76
(Ac. Ia T. 1.432-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogado — Dr. Carlos Moreira de 
Luca

Recorrido — José Carlos Simão
Advogada — Dra. Solange Vieira do 

Souza
Despacho

Contra acórdão da Turma que julgou 
a Justiça do Trabalho competente para 
apreciar e decidir reclamação apresen
tada por servidor oriundo da Estrada 
de Ferro Sorocabana a Recorrente si
multaneamente opsô embargos e Inter
pôs recurso extraordinário para o Su
premo Triunal Federal.

Os embargos foram acolridos para re
conhecer-se a incompetência argülda e 
ordenar-se a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda Pública do Esta
do de São Paulo (fls. 130-131).

Já tendo a Recorrente obtido por via 
de embargos, o objetivo almejado no re
curso extraordinário, considero este pre
judicado.

Publique-se.
Brasília. 27 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-1.984-77
(Ac. Ia T. 1.940-77)
Pedido de Restituição de Prazo

Recorrente — IDAGO — Instituto de 
Desenvolvimento de Goiás

Advogado — Dr. Cláudio Coulaud da 
Costa Cruz

Recorrido — José de Oliveira Itaca- 
ramby

Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Despacho
A requerente, alegando ter prazo em 

doro para recorrer e que os autos ai- 
xaram ao Triunal Regional antecipada
mente impedindo-lhe interposição em 
tempo hábil de recurso extraordinário, 
pede lhe sejam restituídos 11 dias para 
apresentação de apelo extremo.

Do certificado a fls 425 v. verifica-se 
ser ve-dadeira a afirmação da baixa 
antecipada.

Assim restituo à Requerente 11 (onze) 
dias de prazo para se assim 0 desejar, 
recorrer extraordinariamente.

O início do prazo restituído contar-se-á 
da publicação do presente.

Publique-se.
Brasília 24 de fevereiro de 1978. —

Renato Machado Ministro Presidente do 
TST.
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AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO 
DE ACÓRDAOS

TERMO DA TERCEIRA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 01 DE MARÇO DE 1978

PRESIDENTE: LIMA TEIXEIRA 
ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Ao primeiro dia do mês de março de mil no

vecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Supe 

rior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro LIMA 
TEIXEIRA, comigo servindo de escrivã, que esta

subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a 
Audiência para publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se 

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

RECURSOS ORDINÁRIOS

R0-AR-440/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: OLGA FERRARI DA CRUZ. Recorrida: COMPANHIA DE CALÇADOS 
SANCHES INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Angelo de Oliveira). (TP-2432/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de deserção 

suscitada pela recorrida, e, por maioria, acolhendo a de cer - 

ceio de defesa, anular o feito a partir de folhas 53 (cinquen
ta e três), inclusive, determinando a baixa dos autos para sua 

regular instrução.

EMENTA: Violação do art. 493 do CPC. Recurso Ordinário em 

Açao Rescisória - nulidade acolhida por cerceio de defesa.

RO-AR-84/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: AURELIANO PEREIRA 
DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. José Alberto Marinho Soares e 

Hugo Mosca Filho). (TP-2822/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Não é rescindível a sentença que manda calcular os ho

norários de advogado sobre o montante da condenação, nesta in

cluída a correção monetária do débito trabalhista. Inteligên - 

cia razoável da lei não autoriza açao rescisória.

RO-flR-187/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrer^ 
te: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS. Recorrido: OCTACILIO BARÃO. 

(Advs. Drs. Antônio Vilas Boas Teixeira de Carvalho e Luiz Ca£ 
los Bettiol). (TP-2530/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Nao se pode admitir que, rejeitadas determinadas pro
vas, inoportunamente apresentadas, as provas que efetivamente 

formaram o processo sejam falsas. Recurso a que se nega provi

mento.
RO-MS-312/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: PAULO SIMÕES DE ALMEIDA. (Adv. Dr. Paulo Simões de 
Almeida). (TP-2788/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMEN TA: Recurso não provido.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-2862/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ANATÓLIO ' 

REIS DA ROCHA. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-2884/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
ED-AG-AI-1484/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa - 

glia. Embargante: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs.Drs. 

Curlos Odorico Vieira Martins e Acrísio de Moraes R. Rastos ). 

(TP-2535/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração improvido.

ED-AG-AI-1569/76 - TRT 33 fegião. Rei. Min. Starling Soares. Em 

bargante: DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS DE MI_ 

NAS GERAIS S/A., Embargado: HELVECIO ALVES FERREIRA DUCA. (Advs 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves ). 

(TP-2561/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos e, por maio
ria, considerando-os protelatórios, aplicar a embargante a nu_l 

ta de 1^ (um por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: Embargos declaratórios em Agravo Regimental, rejeita - 
dos. Aplica-se à recorrente a multa de 1% sobre o valor da cajj 

sa, prevista no paraqrafo unico do artigo 538, do CPC.
AG-AI-2671/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agraante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Agravado: ALMIR DE 

OLIVEIRA SANTOS. (Advs. Drs. José Maria de Souza Andrade e Ju£ 
rez José de Souza Wanderley). (TP-2892/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2733/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ANÍBAL DAMASCENO MARTINS. Agravado: FRIGORÍFICO SÃO 
FRANCISCO S/A. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e Saul Quadros 

Filho). (TP-2894/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
ED-AG-AI-2861/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares.Em 

bargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ANDRE SA

TURNINO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-2564/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos e, por maio

ria, considerando-os protelatórios, aplicaram à embargante a 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: Embargos declaratórios em Agravo Regimental, rejeita - 

dos. Aplica-se à recorrente a multa de 1% sobre o valor da cau 

sa, prevista no parágrafo único do art. nS 538, do CPC.
AG-AI-2862/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BARRETO DE ARAÚJO - PRODUTOS DE CACAU S/A. Agravado: EMIL 
GANEM. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e Antonio Pinheiro Queirós). 
(TP-2895/77 ) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3450/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: MANOEL CUNHA. Agravada: COMPANHIA DE TRANSPORTES CO 

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Alexandre Calazans M. Filho).(TP-2901/77). 
DECISAI : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3761/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: MANOEL EVANGELISTA ALVES E OUTROS. Agravada: CONS
TRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA. (Advs.Drs 

Ulisses Riedel de Resende e José Alfredo C. Guimarães). (TP- 
2908/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-68/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: NERIVALDO CASSIMIRO FERREIRA. Agravada: REDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Si_l 
va Costa). (TP-2914/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-RR-2345/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Em

bargante: 0 BANCO NACIONAL S/A. Embargado: SINDICATO DOS EMPRE. 

GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE DUQUE DE CAJÇIAS. (Advs. 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Acrísio de Moraes Rego 
Bastos). (TP-2831/77 ).
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DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

AG-RR-2379/76 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia.
Agravante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: CARLOS PEREI_ 

RA DE MELO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Láza 

ro Balbo). ( TP-2980/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2576/76 - TRT 5ª Região. Rel. Min. Barata Silva. Agra - 
vantes: DAVID PEREIRA DA SILVA E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBª. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). ÇTP-2981/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao .agravo.

EMENTA: Agravoèa que se nega provimento.
AG-RR-2799/76 - TRT 23 Çegião. Rei. Min. Barata Silva. Agravar^ 
te: S/A INDÚSTRIAS F. MATARAZZO. Agravado: SEBASTIÃO NEVES DE 

SOUZA. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortez e Ulisses Riedel ' 

de Resende). (TP-2986/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTAsAgravo a que se nega provimento.

. flQ-RR-3475/76 - TRT13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.A. 

gravante: LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado:CARLOS 

AUGUSTO RAMOS ROLDÃO. (Advs. Drs. Brenno de Andrade Filho e 
Acrísio de Moraes R. Bastos). (TP-2994/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3894/76 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar^ 
te: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. Agravados: LUIZ GILBER. 

TO BORBA E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Hélio 
Alve^ Rodrigues). (TP-3004/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4971/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravados: ABNER DIAS E OUTROS. 
(Advs. Drs. Arnaldo Lopes Sussekind e Rômulo Marinho). (TP- 

3398/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-427/77 TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIl S/A. Agravado : 
MARCO ANTONIO ARTAVE. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Júlio Mario 

Dias de Moraes). (TP-3073/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-445/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 
tes: ANDRÉ GONÇALVES PASCOAL E OUTROS. Agravado: PETRÚLEO BRA

SILEIRO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-3074/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-475/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: ALCIDES FERRAZ DE OLIVEIRA. 
(Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). 

(TP-3447/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que. se nega provimento.
AG-RR-561/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: PEDRO LO

PES DA SILVA. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da Costa Montei

ro). (TP-3078/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-602/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ADOLFO BISPO DOS 

SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e Car
los Arnaldo Selva). (TP-3079/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-604/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar) 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: BASÍLIO BATISTA ' 
LOPES E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Raragel e Alino 
da Costa Monteiro). (TP-3080/77 ).

DÇCISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-626/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: NORIS ROBERTO JJE PINHO SANT'ANA. Agravado: BANCO SUL BRA 
SILEIRO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Paulo José da 
Rocha). (TP-3448/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1059/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: GABRIEL BERTONI. 
(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortez e Alino da Costa Fonteiro) 

(TP-3102/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimentq ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1462/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te : BANCO NACIONAL S/A. Agravado: WAGNER COSTA. (Advs. Drs. ' 

Carlos Ddorico Vieira Martins e Walter de Mendonça Sampaio ) . 

(TP-3117/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1579/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ORESTES DAMARI . 
(Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Antonio Humberto César). (TP- 

3482/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1658/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravarj 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado: ADÃOARAÚ 

JO CABRERA. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa 

Monteiro). (TP-3484/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provine nto.

AG-RR-1671/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: WALDIR SANTIOPIETRO PEREZ. Agravado: BANCO ITAU S/A. (Advs 
Drs. José Torres das Neves e Geraldo Dias Figueiredo). (TP 

3485/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1676/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: FERNANDU GONÇALVES. Agravado: BRIGADEIRO CONSTRUÇÕES EM
PREITADAS LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).(TP-3486/ 

77)’.
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento aoagravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1734/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravaj: 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO LEOPDLDINA.Agra - 

vado: JOSÉ VALÉRIO. (Advs. Drs. Arthur Gomes C. Rangel e Alino 
da Costa Monteiro). (TP-3487/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-17 55/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 
tes: BANCO REAL E FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA. Agravado:ANTONI0 

CAETANO SOBRINHO. (Advs. Drs. Moacyr Belchior e Célio Goyatá). 

(TP-3128/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1790/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata SiLvu.Agravan

te: MARIA LUIZA DOS SANTOS. Agravada: ORBRAM S/A - ORGANIZAÇÃO
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RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiroe 

3oão Paulo Campagner). (TP-3488/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1887/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: A_L 
CIDID PIO DA SILVA. (Advs. Drs. 3osé Alberto C. Maciel e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-3130/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1955/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra- 

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: MARCELLO SOARES DE MOURA. 
(Advs. Drs. 3osé Maria de Souza Andrade e Ulisses Riedel de R£ 

sende). (TP-3490/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1956/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A (73 DIVISÃO - LEOPOLDINA). A- 

gravado: APRIGIO DE SOUZA BARROS. (Advs. Drs. Arthur Gomes Ca_r 

doso Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP-3491/77).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2007/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: OSVALDO 30SÉ 
ANDRADE. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Lázaro 

Balbo). (TP-3492/77).
DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2133/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: NCR DO BRASIL S/A. Agravado: GEZO BOAVENTURA CAPI-LA. ( Advs. 

Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Alino da Costa Monteiro). 
(TP-3493/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2174/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 
te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL 5/A - SISTEMA REGIONAL DE PORTO A 

LEGRE. Agravados:WILSON MANGUI E OUTROS. (Advs. Drs. Artjiur G£ 

mes Cardoso Rangel e Antonio Carlos Martins). (TP-3494/77). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2185/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DANIEL GOMES. 

(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves ) . 
(TP-3495/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2494/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava£ 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: BARTOLOMEU TE- 

RUEL MARQUES SANTANA. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortez e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-3496/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2534/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado: ADILES GUERI- 

NI. (Advs. Drs. Ooaquim A. D'Ãngelo de Carvalho e 3osé Carlos 
da S. Arouca). (TP-3497/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2634/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: GEORGE CALHEIROS ACIOLI. Agravado: BANCO NACIONAL S/A.(AdVs. 
Drs. 3osé Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins ). 

(TP-3498/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-491/76 - TRT 1§ Região. Rei, Min. Lima Teixeira. Embargar; 
tes: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 7§ Dl VISÃO-LEOPOLDINA E UNIÃO 

FEDERAL. Embargados: WALTER MUNIZ E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos 
Roberto 0. Costa, Gildo Ferraz e 3osé Moura Rocha).(TP-279 2/77) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por aplicação das Súmulas 50 

e 42 do TST.
E-AI-546/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Óima Teixeira. Embargar; 

te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Embargado: PÉRICLES DIAS BICA- 

LHO. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Mario Thibau da Silva Almeida) 

(TP-2793/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por inocorrência de violaçao de 

norma legal.
E-AI-1724/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Em 

bargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embar
gado: 30SÉ FIGUEIREDO FERREIRA. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto 

Maciel e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2847/77).

DECISÃO:. Por maioria, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Aplicação da Súmula nO 51, com base na prova da alte
ração "in pejus" de cláusula contratual. Embargos nao conheci

dos.

E-RR-4867/74 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Emba£ 

gante e Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargadas e 

Agravantes: 3ULIETA NASSIFFE SERRAFERO E OUTRA. (Advs. Drs. 3o 

se Carlos de Lima Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 
1623/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo regimental ' 

das reclamantes e, sem divergência, conheceram dos embargos da 

reclamada; no mérito, por maioria, receberam-no para excluir 
da condenação o pagamento das diarias a partir do momento em 
que a transferência se tornou definitiva.

EMENTA: Cessa o pagamento das diárias quando a transferência ' 

torna-se definitiva. Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-23D4/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Em 
bargantes: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÃS - RPB§ E ARMAN

DO GOMES FERREIRA. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy 3or- 
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2446/77). 
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram de ambos os embargos.

EMENTA: A lei civil, subsidiária, tem sua aplicação vigiadape_ 

los critérios do Direito do Trabalho. Desservem preceitos e ju 

risprudencias que se afastam dos princípios do direito obreiro. 
0 retorno ao "status quo ante" não pode implicar devolução de 
quantias, insuportável pelo orçamento do empregado.

E-RR-2344/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Emba£ 

gante: 30SÉ IVAN DANTAS PUGLIESE. Embargado: TIBRÃS - TITÂNIO' 

DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e Angelo São Pau

lo). (TP-2426/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos para julgar p-rocedente a reclamaçãa 
EMENTA: Membro de Associação Profissional goza de estabilidade 

provisória e garantias previstas no artigo 543 da Consolidação 

das Leis do Trabalho.
E-RR-2889/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Embar- 

gante: BANCO DÓ BRASIL S/A. Embargado: NELSON FRANCO E OUTROS. 
(Advs. Drs. 3osé Maria de Souza Andrade e Ouvenal Campos de 
Azevedo Canto). (TP-2160/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempestivi. 
dade argüida e não conheceram dos embargos.

EMENTA: "A prova de tempestividade do recurso ordinário deve ' 

ser produzida por ocasiao de sua interposição e nao com a re - 
vista".
E-RR-4524/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargantes: RUFINO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO. Embargado:
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PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÍS. (Advs. Drs. Rubens'José da 

Silva e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2451/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triê 

nios.
E-RR-4654/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Embargan
te: EDSON NUNES DE CASTRO. Embargado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs.Drs 

José Torres das Neves e Alexandre Calazans de Moraes Filho ). 
(TP-2473/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, em parte, para deferir ao reclamar^ 

te o pagamento das horas exfcraordinarias relativas ao período' 
em que exerceu a.s funções de Caixa.

EMENTA: 0 empregado que já é admitido como caixa de banco, à 

evidência, não exerce cargo de confiança, "stricto sensu", pa£ 
sando, sim, a exercê-lo, no momento em que foi guindado à che

fia da seção de pessoal. Embargos conhecidos e recebidos, em 

parte.
E-RR-4702/75 - TRT 6 a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar

gante: FIRST NACIONAL CITY BANK. Embargado: FRANCISCO DIAS DA 
SILVA. (Advs. Drs. José de Campos Amaral e José Torres das Ne

ves). (TP-2514/77 ).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam-nos, 
determinando a remessa dos autos a Egrégia Turma de origem pa

ra que aprecie a revista, como entender de direito.
EMENTA: Os depósitos recursais trabalhistas são calculados à 

base do salário-referência (Lei 6.205/75 e Decreto 75.704/75). 

E-RR-4863/75 - TT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan- 

tes: JÚLIO CAMARGO FURTADO E OUTROS. Embargada: COMPANHIA ESTA 

DUAL DE EN.ERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Caitos Arnaldo Selva e He. 

lena Schueler). (TP-2603/77 ).
DECISÃO: Sem divergência, homologaram os pedidos de desistên - 

cia formulados pelos reclamantes, constantes de fls. 172, 173, 

174 e 179 (folhas cento e setenta e dois, cento e setenta e 
três, cento e setenta e quatro e cento e setenta e nove) e, 
por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, acolheram-nos 

para restabelecer a sentença de 10 (primeiro) grau, unanimemeji 
te.
EMENTA: Desistências homdogadas. Embargos conhecidos e provi, 

dos para restabelecer a sentença de 10 Grau.
E-RR-5240/7 5 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargar^ 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDINA. Em 

bargado: OTELINO DE MATOS ARAÚJO. (Advs. Drs. Roberto Benatare 

Alino da Costa Monteiro). (TP-2539/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.
E-RR-185/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: AGENOR OLÍMPIO DOS SANTOS. Embargado: PETRÓLEO BR£ 
SILEIRO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Ruy Jorge Ca_l 

das Pereira). (TP-2490/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre trié

nios.
E-RR-216/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado : 

LUIZ LEAL CORRÊA MACHADO. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da 

Costa Monteiro). (TP-2491/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA; Inexiste a violação de -literal disposição de lei. Em

bargos não conhecidos.

E-RR-291/76 - TRT 4 a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargante: JORGE KERCHENER. Embargada: INDÚSTRIA DE COMPONEN
TES ELETRÓNICOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Jorge ' 

Alberto Diehl Pires). (TP-2492/77 ).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Os termos do acórdão Regional, atinentes a materia de 

fato, tornam inadequável o recurso.
E-RR-478/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan
te: JOSÉ ALMEIDA BORGES MEDEIROS. Embargado: METAL LEVES S/A - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Júlio Tinton). (TP-2548/77 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos para anular o feito a partir de fo- 
por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: A empresa é obrigada a garantir a percepção da média 

salarial anterior, se visando seu sucesso empresarial passa a 
operar com matéria prima diversa, de molde a reduzir o ganho 1 

das tarefeiras.
E-RR-790/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Ern 
bargantes: JOSÉ AUGUSTO DE LIMA BONFIM E OUTROS. Embargado: PE. 

TRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-RPBa. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira).(TP-2523/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Os triénios criados pela Petrobrás, constituem vanta - 

gens que nao podem ser . estendidas alem dos limites do ato , 
instituidor. Se os’ exclui, do cálculo para o adicional pericu

losidade, nesses termos hao de prevalecer.
E-RR-810/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Em

bargante: JUSTINO ANUNCIAÇÃO. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO ' 

S/A - PETROBRÍS (RPBa). (Advs. Drs. Ulisses Çiedel de Resendes 

Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2503/77 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMEN TA; Os triénios, criados pela Petrobrás, constituem vanta

gens, que não podem ser estendidas alem dos limites do ato in£ 
tituidor. Se os exclui do cálculo, para o adicional periculosi^ 

dade, nesses termos hao de prevalecer.
E-RR-882/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS -RPBa. Embarga 

do: MANOEL DE JESUS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Francisco Xavier Filho). (TP-2524/77).
DECISÃO: Sem divergência,conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos para julgar improcedente a reclama- 

çao quanto aos triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculisidade não incide sobre triê 

nios.
E-RR-1361/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Em 
bargantes: JÚLIO DA SILVA PEREIRA E OUTRO. Embargado: PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - RLAM. (Advs. Drs. Uli.sses Riedel de Resende e 

Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-1979/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

lhas dezenove, reabrindo-se a instrução e julgamento com as pro 
vas já requeridas.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para anulando o feito, 

seja o mesmo instruído e julgado.

E-RR-515/76 - TRT 15 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embargari 

te: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO - CTC-RJ. Embargado: NILTON ALVES CRESPO. (Advs. Drs. A_1 
cides Bernardino de Campos e Osuialdo Lauria Pinto da Silva) 
(TP-2550/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos, porque o único aresto ofere
cido contra o acórdão da Turma do TST que não conhecera da re

vista da embargante delira do "thema decidendum".

E-RR-541/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar

gante: JOSÉ AUZIER DO AMARAL. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO ' 

5/A - PETROBRÁS - RPB-. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e Ruy 

Jorge C. Pereira). (TP-2551/77).
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DECI SÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: "0 adicional de periculosidade nao incide sobre os 

triénios."
E-RR-592/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba£ 

gante: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANESMANN. Embargados BRAZ DA SIL 
VA. (Advs. Drs. Fernandes Neves da Silva e Arnaldo Maldonado). 

(TP-2809/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-699/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: MADEPINHO - SEGURADORA S/A. Embargado: BILDIS CÁN- 

DIDD DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e Paulo 

Roberto Vieira Camargo). (TP-2500/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Dispensa de prova desnecessária nao implica cerceamen

to de defesa.
E-rr-737/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Em 

bargante: COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGI S/A. Embargados: ELIANA 

DOS AN30S SOUZA PIMENTEL E OUTROS. (Advs. Drs. Ildelio Martins 
e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2522/77).

-DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos, aos quais se nega provimento. 0 
adicional de insalubridade dos empregados da PETROBRÍS S/A é 

calculado sobre o "salario básico", que não inclui, no seu con 

ceito legal, os adicionais por tempo de serviço (" triêniod'). 
E-RR-1524/76 - TRT 5- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargante: 30SIN0 RIBEIRO DE RESENDE. Embargado: PETRÓLEO 
BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS-RPB9. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Oorge Caldas Pereira). (TP-2577/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre os triê 
nios.
E-RR-1550/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embarga_n 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: ARMANDO MARQUES. 

(Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Alino da Costa Monteiro). 
(TP-1959/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos 

para, declarando a incompetência desta 3ustiça, determinar a 
remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para declarando a in
competência da 3ustiça do Trabalho, declinar da mesma para uma 
das Varas da Fazenda Pública do Estado de São Paiio.

E-RR-1723/76 - TRT 43 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 

Embargante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Embargada: CLOVIS 
3AQUES DOS SANTOS. (Advs. Dra. Mareio Gontijo e 3osé TÔrresdas 

Neves). (TP-2840/77 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Quando se demonstra o exercício da função de "Encarre

gado de Agência Bancária" há equivalência a de um gerente ou 

gestor, caracterizada, portanto, a função de chefia. Na espé - 

cie a denominação genérica de "Encarregado”, so por si, não au 
toriza excluir o reclamante do regime de duraçao do trabalho de 

sua categoria profissional. Embargos rejeitados.
E-RR-1914/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Emba£ 
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS - RPB3. Embargado : 
ANTONIO ALVES SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e Cláu 
dio Penna Fernandez). (TP-2858/77 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria receberam-nos para excluir da condenação a incidên 

cia do adicional periculosidade sobre os triénios.
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EMENTA: "0 adicional de periculosidade incide unicamente sobre 
o salário básico".

E-RR-2360/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan- 

tes: ANTONIO ANSELMO DE SOUZA E OUTROS. Embargado: PETRÓLEO BRA 
SILEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Ruy Oorge Caldas Pereira). (TP-1980/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por mairia, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-2605/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Mozart V., Russomano.Em 

bargantes: CIA DE CIMENTO PORTLAND PARAÍSO E OUTRAS. Embargado: 

WAGNER DE CARVALHO COUTINHO. (Advs. Drs. Evandro Lins e Silva 

e Walter Ribeiro Valente). (TP-2860/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, una

nimemente, receberam-nos, determinando a remessa dos autos à 

Egrégia Turma de origem para que aprecie a revista das empre - 

sas, como entender de direito, considerando prejudicado,em con 
sequência, o recurso de revista do empregado, que nao poderia' 

ter sido conhecido, por incabível.
EMENTA: Embargos conhecidos por dupla violação; pelo não conh£ 

cimento da revista do empregador e pelo conhecimento da revis

ta do empregado. (CLT, arts. 894 e 896).

E-RR-3595/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan 

te: COCA - COLA REFRESCOS S/A. Embargado: GEORGE FERNANDES RI
BEIRO. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Dutra e 3osé Freire da Silva) 

(TP-2583/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos. 

EMENTA: Embargos não conhecidos.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-63/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 79 DIVISÃO - LEOPOLDINA. Agrava 

dos: ORACÍDIO MAGALHÃES ROMARIS E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Ro 
drigues Sobrinho e Divani Queiroz Alves). (15 T-1184/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Não ensejando a matéria maiores esclarecimentos e de 

se negar a subida da revista. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.
AI-110/77 - TRT 23 Região.sRel. Min. Fernando Franco.Agravante 

PFIZER QUÍMICA LTDA. Agravada: SEBASTIANA GOMES DE SOUZA.(Advs 

Drs. Wieslauí Chodyn e 3oão Carlos Marinho). (l9T-I195/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Matéria fática não comporta o Recurso de Revista.Agra 

vo desprovido."
AI-351/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE IRA3Á. Agravada: MARIA DA PAZ' 

DE LIRA.(Adv. Dr. Carmelo Corato). (lã T-1597/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inviável através do Recurso de Revista a apreciação de 

matéria fática. Agravo desprovido.
AI-581/77 - IRT 55 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravante: 
ROMAN GUERRA CABO. Agravados:EMPRESAS ÁGUAS MINERAIS ITAPARICA 
S/A E ÁGUA MINERAL DIAS D'AVILA S/A. (Advs. Drs. Elhiú Castroe 

Denival Damasceno Chaves), (l9 T-1198/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria fática não enseja Revista. Agravo a que se ne 

ga provimento.

AI-2703/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 

te: MARLENE DE MATTOS FABER MATHEUS. Agravada: ASSOCIAÇÃO PRO 
MATRE. (Advs. Drs. Sylvio Ribeiro Ferreira e Valério Rezende). 

(13 T-2549/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não comprovada a relaçãa de emprego pelas instâncias O£ 

dinárias, nao cabe recurso de revista. Agravo desprovido.
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RECURSOS DE REVISTA

RR-3050/76 - TRT Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: EWALDO FRANCISCO THIESSEN. Recorrido: TANINO MIMOSA S/A 

(Advs. Drs. Beatriz Ostermayer e 3osé Alberto C. Maciel). (laT 

1637/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA:Nao se conhece do Recurso de Revista quando não ha vio

lação a literal disposição de lei ou dissídio jurisprudencial' 

específico - art. 896 da CLT.

RR-3643/76 - TRT 2a Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorre£ 
te:PLÁSTICOS MUELLER S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: UBI_ 

RACI SOUZA ARAÚOO. (Advs. Drs. Paulo Cornacchioni e Moacyr Col_ 

laço), (is T-2189/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: A divergência jurisprudencial, para justificar a Re
vista pela alínea £ do permissivo legal, há que ser especific£ 

mrite atritante com o acórdão revisando.

RR-3784/76 - TRT 2 a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: MANOEL DE 3ESUS FIÚZA. Recorrida: FÁBRICA DE TECIDOS TATUA 

PÉ S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arlindo Cesta- 

ro Filho), (ia T-1143/77).
DECI SAP: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: A divergência jurisprudencial, para justificar a Re

vista pela alínea £ do. permissivo legal, há que ser especifica, 

sem o que nao resta demonstrado o dissídio pretoriano enseja - 

dor daquele recurso. Revista nao conhecida.
ED-RR-4750/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Embar_ 

gante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargados: ERNESTO 

PITANGA NETO E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e 3£ 

saphat Marinho). (1a T-2557/77).
DECISÃO: Sem divergência receberam em parte os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios providos parcialmente para. acl£ 

rar parte obscura do acórdão embargado.

RR-4770/76 - TRT 4a.Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorre£ 

tes: LUIZ CARLOS MOROSOLI E MOACIR MOROSOLI. Recorrido: SHARP 

S/A - EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Wilson Antonio Schumaçher). (1a T-908/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe 1 

provimento.
EMENTA: Não havendo alteração contratual posterior, prevalece 

o regime vigente a epoca da contrataçao. Revista a que se ne

ga provimento.
RR-5131/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorre£ 
te: OTALINA MENGER DA SILVA. Recorrido: BIER S/A - INDÚSTRIA DO 

VESTUÁRIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Francisco 3o- 

sé da Rocha). (1a T-1646/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA:Estando o horário suplementar diário pago, com a compe£ 

sação do sábado, o adicional das horas extras é de 25% sobre a 

hora normal. Revista a que se nega provimento.
RR-5375/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorre£ 
te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: 30SÉ EDUARDO* CONCEIÇÃO. ' 

(Advs. Drs. Walfrido de Sousa Freitas e Ulisses Riedel de Rese£ 

de). (13 T-1076/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,d£ 
ram-lhe provimento para aplicar integralmente a Portaria 966/ 

47.
EMENTA: Aos aposentados do Banco do Brasil, para efeito de com, 
plementação aplicam-se as normas que vigiam à epoca da aposen

tadoria. Revista a que se dá provimento.

RR-104/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren- 
tes: 30SÉ BENEDITO DA COSTA E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FER

ROVIA PAULISIA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e An- 

Lonio -.u-l Pereira). (ia T-1658/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece do recurso de revista quando o recorren 

te nao consegue enquadra-lo em uma das alíneas do art. 896 do 
texto legal, consolidado.
RR-229/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren

tes: WILSON CRUZ E OUTROS. Recorrida: RHOOIA - INDÚSTRIAS QUÍ

MICAS E TEXTEIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e La 

zaro Phols Filho). (1a T-1662/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece do Recurso de Revista quando não atendi, 

dos os requisitos do art. 896 consolidado.
RR1863/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: EMÍLIO NUNES E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Sil. 

vio C. Lorenz). (13 T-2342/77).

DE Cl SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para restabelecer as horas extras habi

tuais e seus reflexos.
EMENTA:Horas suplementar prestadas por mais de quatro anos nao 

podem ser suprimidas,
RR-2008/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorre£ 

_te: WALDEVIR BERNARDO DOS SANTOS. Recorrida: PIRÂMIDES BRASÍLIA 

S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Ridel de Rese£ 

de e Eunice Aparecida Leme). (1a T-2223/77).
DE ClSAO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pr£ 

vimento para restabelecer sentença de Ia instância.
EMENTA: É devido o descanso semanal remunerado sobre a parte V£ 

riavel do salário dos empregados-comissionistas. Revista conh£ 

cida e provida nos termos da Súmula 27 do TST.

RR-2081/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R£ 

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: WILSON TAVEIRA COE

LHO. (Advs. Drs. Nelson Esteves Sampaio e Ulisses Riedel de R£ 

sende). (1a T-2500/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, apenas quanto a incidência das horas extras sobre as gr£ 

tificações semestrais.

EMENTA: Horas extras habituais integram o cálculo das Gratifica 

ções semestrais. Revista provida.
RR-2228/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Re corren 

te: PAULO ROBERTO DA CUNHA CONTIERO. Recorrido: CBV-CORRETORA' 
BRASILEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS S/A. (Advs. Drs. Vilson Anto 

nio R. Bilhalva e Silvio Paulo M. Benites). (1a T-2353/77). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece do Recurso de Revista quando o mesmo nao 

se enquadra nos permissivos do art. 896 consolidado.

RR-2366/77 - TRT'5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorre£ 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa . Recorrido: LEO 
NÍDIO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e 

Orlando da Mata e Souza). (1a T-2231/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para declarar que não incide o 
adicional de periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre os triê 

nios.
RR-2386/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 

tes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPB3 E CRESCÊNCIO £ 

LEIXO ALVES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy 3orge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2504/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambos os recursos.No m£ 

rito, quanto ao apelo do empregado, por unanimidade, negaram - 

lhe provimento e quanto ao recurso da empresa, por maioria,de- 
ram-lhe provimento para que o adicional de periculosidade inci, 
da apenas sobre o salário-base.

EMENTA:0 adicional de periculosidade incide somente sobre o s£ 

lazio base. Não preenchidos ambos os requisitos exigidos para a

recursos.No
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percepção do adicional regional, nao faz jus o trabalhador ao 

mesmo.
RR-2430/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re_ 
corrente: MANOEL SOARES CARDOSO FILHO. Recorrida: COMPANHIA ES. 

TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs.Alino da Costa Monteiro 

e Silvio C. Lorenz). (1a T-2597/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento parcial para garantir a integra
ção das horas extras de acordo, com a média dos últimos doze me 

ses trabalhados, apurando-se em execução.

EMENTA: Horas extras prestadas por dez anos integram a remune

ração e sua integração se fara pela media das trabalhadas nos 
últimos doze meses. Revista provida em parte.
RR-2451/77 - TRT 03 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrer: 

te: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIRO 
S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de "Resende e Ruy 

Oorge C. Pereira). (1a T-2598/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria , 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide tão somente sobre 

o salário base.

RR-2470/77 - TRT 4 a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: CLEMENTE DCIFALI S/A - MÁQUINAS RODOVIÁRIAS. Recor 

rido: SILVIO LUIZ FEI3Ó NUNES. (Advs. Drs. Vera Regina Delia P 

Reis e Laci Ughini). (Ia T-2599/77).
DECI SÃO: Sem diverge ncia conheceram do recurso e por maioria , 
deram-lhe provimento para que retornem os autos ao Egrégio TRT 

e aprecie o recurso ordinário por nao deserto.

EMENTA: 0 depósito foi efetuado nos termos da condenação resu_l 
tante da decisão de Ia Instância. Recurso não deserto.

RR-2675/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrer^ 

te: IVAN DOS SANTOS. Recorrido: EDIFÍCIOS "ALFA" E ”DELTA"-RO 

SITO BASTOS. (Advs. Drs. Wilson de Oliveira e Wilson Santos ). 

(1a T-2365/77):
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso, e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: A ausência do reclamante a audiência de prosseguimento, 

nao importa em arquivamento do feito. Recurso improvido.
RR-2858/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re. 
corrente: EVERALDO DAITX DA ROCHA. Recorrido: MANOEL DOS SANTOS 

MONTEIRO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Benildo Leal de 

Moraes). (1® T-2607/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria , 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Oorna da prorrogada em razão de inatividade aos s a ba dos. 

Ilegal 0 procedimento da empresa, mas, se ja pagas as horas a- 

lém da jornada cabe apenas a paga do adicional respectivo. Re

vista não provida.
RR-2964/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Reco£ 
rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS E 30Ã0 CRISTINO FER 

REIRA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira 

e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2518/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso da empresa e por 

maioria, deram-lhe provimento para garantir o pagamento do ad.i 
cional de periculosidade sobre o salário-base e quanto ao ape

lo do empregado, por unanimidade conhecendo, por maioria, negja 

ram-lhe provimento.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade deve incidir apenas so

bre 0 salário base.
SECUNDA TUP^A

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AI-354/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Agr£ 

vante: COMPANHIA CIEF DE FERRO E AÇO. Agravado: ORLANDO CORDEI_ 
RO DA SILVA. (Adv. Dr. Manoel Franco). (2a T-252'/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Prova de intermediação na venda. Revista incabível.

AI-519/77 - TRT 4- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan

tes: NELSON OORGE MARTINS E OUTROS. Agravada: REDE FERROVIÁRIA 

FEDERA-L 5/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL PORTO ALEGRE. (Advs. ' 

Drs. Antonio Carlos Martins e Roberto Engel de Calasans). (2aT 
2340/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1714/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Agra 

vante: I TA - SUPERMERCADOS E TRANSPORTES S/A. Agravado: 30SÉ AJ_ 
VES BELÉM. (Advs. Drs. Deoclécia Amorelli de Carvalho e 3osé 1 

Edivaldo Lacerda Ribeiro). (2a T-2531/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1810/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra, 
vante: STÚDIO A - PROGRAMAÇÃO VISUAL E PUBLICIDADE LTDA. Agra

vado: LUIZ ALBERTO SALLES DE CARVALHO. (Advs. Drs. Tito LÍvio 
de Figueiredo 3Únior e Aléssio Fionta). (2a T-2532/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-18B3/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante 

YAKULT S/A - INDÚSTRIA E COMÉHCIO. Agravada: CÉLIA MAIA DOS SAN 

TOS. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Valdir Borges de Oli

veira). (2a T-2345/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego. Matéria de prova. Agravo não provi 

do.

AI-1966/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra^ 

vante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A. Agravados: WALTER 

LUIZ BERTOLLI E OUTROS. (Adv. Dr. Silvio Santos). (2a T-2157 / 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2131/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: USIMINAS MECÂNICA S/A. Agravado: OSCAR CORREIA DE OLI = 

VEIRA. (Advs. Drs. Leonardo Andrade e Alino da Costa Montaro). 
(2a T-2535/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2132/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ VICENTE DOS SANTOS. (Advs. 

Drs, Walter Nery Cardoso e Gláucio Gontijo de Amorim). (2a T- 
2436/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Integração de horas extras no repouso semanal. Prejul

gado na 52. Vigência do art, 896, a, parte final, da CLT, embo 

_xa aceso revogado o art. 902 do mesmo diploma. Interpretação da 
lei consoante seus fins.

AI-2197/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: WALDEMIR BISTON. 
(Adv . Dr. Carlos Moreira de Luca). (2a .T-2352/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2266/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: COOPERATIVA DOS RODOVIÁRIOS LTDA. Agravado: WALDYR DE 
CARVALHO. (Advs. Drs. Lucas de Miranda Lima e Itália Maria Vi- 
glioni). (2a T-2538/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2270/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante 

COMPANHIA VALE D0 RIO DOCE. Agravados: EMANUEL TELLES DE LIMA 
E OUTROS. (Advs. Qs. Moacir Afonso Andrade e Loredano Aleixo). 
(2a T-2437/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Gratificação ajustadas tacitamente. 3urisprudência as-
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sente e invariável. Revista nao recebida, com base na Sumula ' 
ns 42.

fll-2290/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 

vante: TOMflZ GONÇALVES DOS SANTOS. Agravado: ANTONIO .TEIXEIRA 
ALVES DA SILVA. (Advs. Drs. 3oão Pinheiro C. Branco e Luiz F. 

S. Drummond). (2a T-2539/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2327/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra, 

vante: U. G. UTILIDADES GERAIS DO LAR LTDA. Agravado: CARLOS 

ALBERTO FERNANDES PANT03A. (Adv. Dr. Artemis Leite da Silva ). 
(23 T-2356/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI -2388/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Agrai 
vante: BANCO DA ECONOMIA DE SÃO PAULO S/A. Agravado: ÉLIO BENE. 

DICTO RIBEIRO. (Advs. Drs. Marco Aurélio Greco e Antonio Sérgio 

P. Mercier). (2§ T-2542/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento-ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2396/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr^ 
vante: FIBAM - CIA. INDUSTRIAL. Agravado: FRANCISCO LIMA MENE
ZES. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. 3Únior e Erineu Edison Ma- 

ranesi). (23 T-2543/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2398/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Lei te.Agravante: 

ERICSSON DO BRASIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agravado:VALDIR 

FRANCISCO. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. 3Únior e Pedro Sca- 

ranto). (23 T-2358/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENDA: Agravo nao provido.

AI-2413/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra_ 

vante: CIA. ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: ALE. 
DYR MYRTHES AYRES NEVES. (Advs. Drs. Sérgio Augusto Machado e 

Celestino da Silva júnior). (23 T-2360/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2418/77 TRT 2® Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante: 

CONCREMAT-ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A. Agravado: PAULO UBIRA- , 
TAN DARIVA DE ANDRADE. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. OÚnior e 

Wilson de Paula Guimarães). (2§ T-2438/77).

DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. Matéria de fato. Cargo definido c_o 

mo técnico e não de confiança segundo a prova.
AI-2439/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE's/A. Agravado: ANTONIO 

LAUDELINO DO PRADO. (Adv. Dr. Célio Silva). (2§T-2544/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2470/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante: 
ORLANDO BASSO. Agravada: VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA S/A. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Matheus Gianfrancesco Netto). (23- 

T-2364/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Falta grave caracterizada consoante a prova. Agravo não 

provido.
AI-2509/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Pajehú Macedo Silva. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ODAIR ' 

aLESSANDRINI. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de Re - 
sende). (23 T-2546/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Prejulgados 24 e Súmula 45 do E. TST. Agravo improvi- 

do.
AI-2536/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante..: PROMED - PROTEÇÃO MÉDICA Ã INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A .

Agravada: AMARINA DE LIMA 3ARDIM. (Advs. Drs. Neide Mota da 
Silva e 3osé Lopes Pereira). (23T-2548/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ap agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Havendo possibilidade de vício na citação, é de se dar 

provimento ao agravo.

AI-2562/77 - TRT 33. Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 

vante: ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravado: RAIMUNDO GOMES FERREI_ 
RA. (Advs. Drs. Eduardo Antonio V. Ayer e Paulo Geraldo Cor 
rêa). (2§ T-25550/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo.

EMENTA: Trabalho em condiçoes de prisão preventiva ou provisó

ria. Existência de contrato de trabalho. Agravo provido.
AI-2587/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO. Agravados: 30SÉ DE MOURA LEAL E OUTRO. (Advs. Drs . 

3oão Alberto Chiodaro e Ulisses Riedel de Resende).( 231-2553 / 

77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-2594/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravado: ANTONIO SAMPAIO. (Advs. 

Drs. Cássio Mesquita B. OÚnior e Ulisses Riedel de Resende ) . 

(23T-2367/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Horas extras habituais e sua integração. Prejulgado nS 

52. Aplicação do art. 896, £ "in fine". Agravo nao provido.

AI-2597/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: FRANCISCO DA 

CUNHA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende ) . 

(2§ T-2439/77).
■Q.ECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão em consonância com Prejulgado e Sumula.Inadmis 

sibilidade da revista. Agravo não provido.

AI-2601/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante 

MAURÍCIO DOS SANTOS SOALHEIRO. Agravada: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL' 

ROLUZ LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ).(23T-2440/77 ). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 3usta causa. Matéria de prova. Agravo nao provido.
AI-2615/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan
te: A FUNCIONAL MÓVEIS LTDA. Agravado: GERVASIO VIEIRA DA LUZ. 

(Advs. Drs. Alberto Rondon Lourenço e Tsuyoki Mori).(2,3T 
2557/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao gravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2628/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan - 

tes: 30VINA DERENZI E OUTROS. Agravada: COMPANHIA AGRÍCOLA RO
DRIGUES ALVES. (Adv. Dr. Mácio Penna). (23T-2371/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Recurso de revista sem fundamento. Confirmação do des
pacho agravado.

AI-2641/77 - TRT 23 Região.Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra- 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: MARIO BENEDI
TO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses ' 
Riedel de Resende). (2§ T-2560/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2642/77 - "RT. 23 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravan

te: LAUDELINO DA CRUZ. Agravada: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES ' 
S/A. (Advs. Drs. Neusa Melillo B. Pereira e Carlos A. Perillo) 

(23 T-2441/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido. 3usta causa. Matéria de prova.
AI-2653/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 
vante: 30SÉ PEREIRA DOS SANTOS. Agravado: RÁPIDO SÃO PAULO S/A
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(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Johannes Dietrich ' 

Hecht). (29 T-2561/77).
DECISÃO: Unanimemente,- negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2675/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra_ 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 
OOAO LOURENÇO FILHO. (Advs. Drs. Américo de Jesús Rodrigues e 

Ulisses Riedel de Resende). (29 T-2562/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao’agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2697/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Pereira Lei te.Agravante: 
USINA CATENDE S/A. Agravados: AMARO TRAJANO DA SILVA E OUTRO . 

(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (2§T 

2377/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Decisões das instâncias ordinárias conformes à Súmula' 

do TST. Agravo nao provido.
AI-2701/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravar: 

te: JAIME.DIAS SABINO. Agravada: ADMINISTRADORA JAVARI S/A 
(Advs. Drs. Fausto Rodrigues dos Santos e Júlio Goulart Tibau) 

(29 T-2565/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.

AI-2702/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra_ 

vante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: JOSÉ ACYLINO DE LI_ 
MA NETO E OUTROS. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e MyTce Ma

ria Chaves H. Vilar). (29 T-2566/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2728/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante: COMÉRCIO E& INDÚSTRIA OLEOGAZAS S/A. Agravado: ALÍPIO 

DE CARVALHO. (Advs. Drs. Otacilio Ferreira Cristo e José Car

los R. Maciel). (29 T-2569/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2731/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Pereira Leite.Agravante: 

FÁBRICA DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DE MINAS GERAIS S/A. Agrava 

da: ARACY DOS SANTOS CAPANEMA. (Advs. Drs. Geraldo César Fran
co e Francisco de Assis Betti). (29 T-2443/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Ausência de ofensa à lei ou con

flito jurisprudencial.
AI-2740/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agra, 

vante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado : 

'JAIR DE MELLO. (Advs. Drs. Ivo Braune e Nilza Barroso Assis. Da_ 
vis). (29 T-2571/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
AI-2772/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: MARIA LOPES MARQUES. Agravado: SUNSAN CONFECÇÕES E CO

MÉRCIO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alcides Se_ 

gurado). (29 T-2572/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimanto ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento.

AI-2782/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 

vante: PANIFICADORA JARDINOPOLIS LTDA. Agravados: AMÉRICO DOME_ 

NEGHETTI E OUTROS. (Advs. Dr. Muriel Nini). (29T-2573/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2807/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra, 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 
MANOEL PEREIRA DOS SANTOS; (Advs. Drs. Charlain Galvão da Sil

va e Ulisses Rjedel de Resende). (2§T- 2575/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-.2809/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Agravante 

SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Agravados: SERVULO BATISTA E 
OUTROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita B. júnior e Ulisses Riedel 

de Resende). (2®T-2445/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Revista contra entendimento assen 

te na jurisprudência.
AI-2840/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrav^ 
do: CARLOS HILÁRIO. (Advs. Drs. Decio de Jesús B. da Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-2577/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2891/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra, 

vante: INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO SÃO ROBERTO S/A. Agravado: 

NALDIR MACEDO. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Rie - 

dei de Resende). (29 T-2581/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2938/-77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: INDÚSTRIAS PARAMOUNT S/A. Agravada: LUIZA WILMA DE LIMA . 

(Advs. Drs. Marco Antonio B Corrêa e Ulisses Riedel de Resen - 
de). (29 T-2583/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2942/77 - TRT 29 Região. Rei. Min, Pajehú Macedo Silva.Agr£ 

vante: MAUSA - METALÚRGICA DE ACESSÓRIOS PARA USINAS S/A. Agra 

vados: JOÃO BATISTA RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Guei 
ros Bernardes e Ulisses Riedel de Resende). (29T-2585/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo..

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2947/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 
vante: MINISIDER - TÉCNICA'INDUSTRIAL DE MINI SIDERÚRGIA S/A . 

Agravados: ANTONIO PERCI PEREIRA DO PRADO E OUTRO. (Advs. Drs. 

Izidro José Pensado e Cláudio Panisa). (2§ T-2586/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2988/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agr£ 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado 

ACHILES DUARTE FERRAZ. (Advs. Drs. Pompilio Pinheiro Pimentele 

Celestino da Silva júnior). (29 T-2588/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3004/77 - TRT 29 Região. Rá. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra

vante: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Agravado: ROMILDC SE 
BASTIÃO BENTO. (Advs. Drs. Milton Pado de Carvalho e Ulisses ' 

Riedel de Resende). (29 T-2589/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de prova. Agravo que se denega.

AI-3063/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SA8ESP. Agravado: WILSON PEREIRA. (Advs. Drs. Djalma Rodri - 

gues e Marisa Rossi). (29T-2594/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3064/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú . Macedo Silva.Agra 

'vante: YOLANDA FERREIRA NUNES. Agravado: HOSPITAL NOVE DE JU
LHO S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (29T-2595/77). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao. agravo, a fim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA:"Jus resistentiae". Negativa de auxiliar de enfermagem 

em atender berçário de crianças patológicas, alegando risco par 

inexperiência. Agravo provido.
ED-AI -3394/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Emba_r
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gante: CAIO SANTOS. Embargado: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Waldyr Pedro Mendicino).(2ª 
T-2339/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios a que se rejeita por inexistir 

qualquer omissão por parte do acórdão embargado.

RECURSOS DE REVISTA

RR-5060/76 - TRT 4ª Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: OSMAR ALVES. Recorrido: FORJAS TAURUS S/A - INDÚSTRIA E CO 
MÉRCIO. (Advs. Drs. Alino-da Costa Monteiro e Breno Sanvicen- 

te). (2a T-1878/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de cerceameri 

tocb defesa e conheceram do recurso, no merito, por maioria,n£ 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Preliminar de cerceamento rejeitada. Mérito - Equipara
ção salarial - Revista conhecida e a que se nega provimento em 

face ausência dos requisitos do art. 461 da CLT.

RR-8/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorrente : 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ALCIDES PAVAN E OU 

TROS. (Advs. Mário Bastos Cruz T. Nogueira e Ulisses Riedel de 

Resende). (23 T-1744/77).
DEU SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão pr_i 

mar ia.
EMENTA: 0 art. 243 exclui dos preceitos gerais de duraçao de ' 

trabalho os empregados sediados em estações do interior, de 

pouco movimento, conforme classificaçao do DNEF.

RR-315/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren
tes: SYLVIO P. CADEMARTORI - EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA E CO

MERCIAL A. CADEMARTORI LTDA. Recorridos: MACEDONIO ALVES QUEI- 
ROLO PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio José Didonet e Luiz 

Lopes Burmeister). (23T-2386/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em .parte do recurso, mas ne- 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido apenas quanto a horas extras. A com

pensação referida pelo art. 59 da CLT supõe acordo escrito ou 

convenção coletiva.
RR-1458/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: GASTÃO 

ADOLPHO BRIGGS PEÇANHA. (Advs. Drs. Antonio Carlos C. N. da G£ 
ma e Oorge Cury). (2§ T-2393/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: 0 critério de enquadramento adotado pela empresa, quajn 

do reavaliado pelas instâncias ordinárias com base na prova dos 

autos, foge a compeimcia do recurso de revista.

RR-1466/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren

te: DRESSER DO BRASIL LTDA. Recorrido: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

FILHO. (Advs. Drs. Carlos Alberto Costa Lino e Eduardo Adami ' 
Góes de Araújo). (23T-1420/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi^ 

mento parcial, para manter a condenação, respeitada a prescri

ção bienal.
EMENTA: Revista conhecida e provida parcialmentê para restrin

gir a condenação a prescrição bienal.
RR-1605/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 
te: MASATO YOKOTA. Recorrido: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO 

S/A - CESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Joaquim 1 

da Silva Mendes). (23 T-1663/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Licença-prêmio - CESP - vantagens extras não inerentes 

ao contrato de trabalho atual. Incompetente esta Justiça para 

dirimir a controvérsia.

RR-2062/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Pereira Lei te.Recorrente 
MESBLA S/A. Recorrida: MARISA LAGO. (Advs. Drs. Paulo Serra e 

Roni dos Santos). (23T-2397/77 ).

Março de 1978

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov^ 

mento, para abosolver a reclamada do aviso-previo.
EMEMTA: Contrato de experiência. Aviso prévio. Prejulgado 42. 

Recurso provido para absolver a reclamada da condenação, pois 

inexistente a cláusula do art. 481 da CLT.

RR-2091/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren

te: HOSHTAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A. Recorrido: IGNÁCIO 

VAZ DOS SANTOS NETO. (Advs. D rs.Maximiano Carpes dos Santos e 

Alino da Costa Monteiro). (23T-1901/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida. Substabelecimento sem reconheci 

mento da firma e arquivada na Junta, impossibilita a verifica

ção de poderes para substabelecer.

RR-2110/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re
corrente: JOSÉ JESUINO DO AMARAL SOBRINHO. Recorrida: FEPASA - 

FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Mario Bastos C. T. Nogueira). (23T-2399/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi_ 

mento, para entender procedente o pedido na inicial, guardando- 

se, entretanto, os limites impostos pelo acordo de fls. 130, ho 
mologado em segundo grau, 
EMENTA: Não basta que haja denominações díspares para que a fun. 

ção seja distinta. Equiparação devida.

RR-2221/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re
correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÍS E EUGÊNIO PEREI_ 

RA PAMPLONA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (23T-2471/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso da reclamada,e 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da 

condenação as verbas denominadas triénios e participaçao nos 

lucros e, quanto à revista do reclamante, a unanimidade, da mes_ 
ma conhecer, e no mérito, ainda, por maioria, negaram-lhe pro

vimento.
EMENTA: Vantagens criadas pela PETROBRÁS não podem ser esten_

didas além dos limites por ela estabelecidos. Se as exclui do 

cálculo para o adicional periculosidade, nestes termos hao de 

prevalecer.
RR-2299/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren- 

te: MARIA RITA BORBA FIGUEIRÓ. Recorrido: PROTEFLEX - CAPAS E 

CONFECÇCES LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo 

Serra). (23T-2407/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-2329/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: GINES VALLEJO BARRETO.(Advs 

Drs. Nelson Esteves Sampaio e Ulisses Riedel de Resende). (2§T 

1789/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-2478/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: BELARMINO LUIZ DA ROSA. Recorrido: S/A CALÇADOS REN- 

NER. (Advs.Drs. Alino da Costa Monteiro e Luiz Garcia Netto ). 
(29 T-2605/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Nulidade da compensação, prevista nó art. 59, § 22, da 

CLT, nao retira a natureza extraordinária da sobre jornada. En
tretanto, a compensação pecuniária devida limita-se ao adicio

nal, eis que pago deforma simples o trabalho suplementar.
RR-2568/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOLDINA. 

Recorridos: JOÃO DE SOUZA TRINDADE E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo 

Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (28T-2413/77).
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DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar de deserção e,à- 

unanimidade, conheceram do recurso, e no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Competência da Oustiça do Trabalho para dirimir lití - 

gios entre a Rede e seus empregados. Obrigação do INPS de pa

gar a aposentadoria e da Fbde de lhe enviar as folhas de paga - 
mento com a inclusão da complementação.

RR-2574/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: ROSEVEI EVARISTO DE SOUZA. Recorrido: CONSÓRCIO TÉC

NICO CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Luiz Antonio B. Lorenzoni e Ca_r 
los Augusto Caúla e Silva). (22 T-2477/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi_ 

mento, para condenar a empresa a pagar o adicional de 20%, a 
título de horas extras, bem como a sua inclusão nas parcelas de 

férias, 132 salário, repousos e FGTS, tudo como se apurar em 

execução, respeitado o biêrio prescricional.

EMENTA: 0 pagamento de verbas devidas em acréscimo ha que ser 
feito em separado, não se incluindo em uma média salariqj. que 
fixa, de antemão, o seu valor.

RR-2710/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: 30SÉ SILVIO FARO. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

PETROBRÁS., (Advs. Drs. Benedito Calheiros Bomfim e Ruy Oorge 

C. Pereira). (2§ T-2481/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria que exige reexame de fprovas, não enseja revis 
ta.

RR-2714/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: ADILSON COSTA. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL DE 

MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Oosé TÔrres das Neves e oésus de 
Godoy Ferreira). (22 T-2482/77).

DECISÃO: Unanimemente, preliminarmente, deixaram de mandar pro 

cessar o incidente de falsidade e conheceram do recurso, e, no 
mérito, deram-lhe provimento, a fim de que o TRT £ quo aprecie 

e julgue o mérito do apelo ordinário.

EMENTA: Não juntada a ata de audiência nas 48 (quarente a oito) 
horas a que aduz 0 parágrafo. 22, do art. 851, da CLT, é de se 

aplicar o verbete 30, da Sumula do Colendo TST, para a conta - 

gem do prazo recursal.

RR-2731/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rentes: CONFECÇÕES OACK S/A E MARIA SILVEIRA DOS SANTOS. Reco£ 

ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Mori 

teiro). (22 T-2483/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, sendo 

que parcialmente o da empresa, mas negaram-lhes provimento. 

EMENTA: Revistas conhecidas mas improvidas.

RR-2755/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Re

correntes: OOSÉ CAPOBIANCO E OUTRO. Recorrido: FEPASA - FERRO

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Os - 

valdo Ferreira da Silva). (2ã T-2609/77 ).

DECI SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 
mento, para restabelecer a decisão primária, deixando de decla. 

rar a nulidade.
EMENTA: Não se d-eclara a nulidade, quando no mérito se é favo

rável a parte a quem aproveita a declaraçao. Afirmando o Regio
nal ter havido a substituição, aplica-se à hipótese o Prejulga. 

do 36.
RR-2886/77 - TRT 22 Região..Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: CLUBE ATLÉTICO MONTE LÍBANO. Recorrido: EMYDIO FER -

NANDES JÚNIOR. (.Advs. Drs. Camillo Ashcar e Helio de Miranda ' 

Guimarães). (22 T-2613/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceramd do recurso.
EMENTA: "Gerente" de sociedade recreativa. Toda a indogaçao s£ 

b;i 0 grau de confiança detido pelo cargo e irrelevante) para 

o direito em tese se a prova convence de que inexiste mandato 

de gestão, porque as funções diretoras são estatutariamente Í£ 
delegáveis. Imrropriedade do "nomem júris".
RR-2916/77 - TRT 12 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re
corrente: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍS. 
TICA - IBGE. Recorrido: MÁRCIO lAZARO DE SOUZA BREVES. (Advs . 

Drsi Oosé A. de Souza Fernandes e Oosé Gomes de A. FU-ho). (29 

T-2615/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria que exige reexame de provas não enseja revista. 

RR-3027/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos;- WALDOMI- 
RO PINTO E OLJTROS. (Advs.> Drs. Mário Bastos C. T. Nogueira e 
Ulisses Riedel de Resende). ( 2§ T-2617/77).

DECI SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 
mento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 

remeter os autos ao Guizo de uma das Varas dos Feitos da Fazejn 

da Pública do Estado de São Paulo.
EMENTA: É incompetente a Justiça do Trabalho, para apreciar re- 

clamatória de antigos servidores da Estrada de Ferro Sorocaba- 

na, possuidores de s ta tu s de funcionários públicos.
RR-3060/77 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re
correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS E ALUIZIO PONTE 

DA LUZ E OUTRO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). ( 2? T -2421/77). »

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista empresarial, e 
no mérito, por maioria, deram-lhe provimento em parte para res 

tabelecer a decisão primaria, mantendo a condenação na parte ' 

relativa à etapa e, quanto ao recurso dos reclamantes, a unani 

midade do mesmo conhecer, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: A convenção não pode reduzir vantagem prevista em lei, 

eis que representaria renúncia coletiva de direito, o que e ina
ceitável. 0 adicional de periculosidade incide sobre o salario 

básico, prestação fundamental, e sobre as parcelas de horas ex 
tras e adicionai noturno.
RR-3102/77 - TRT 72 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

correntes: JOÃO COELHO MONTEIRO E OUTRA. Recorrida: SÍNTEX BRA. 

SIL S/A - INDÚSTRIA-E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Álvaro Augusto R. 
Costa e Antonio francisco de Albuquerque). (22 T-2422/77). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: A necessidade da supressão de atividade é matéria de 

prova. Na ausência de pedido alternativo (reintegração ou ind£ 

nização dobrada), e não demonstrado o catimento do apelo, não 

se- conhece da revista.

RR-3154/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ALBERTO ' 
BARBOSA. (Advs. Drs. Márcio Bastos C. T. Nogueira e Ulisses Rie_ 

dei de Resende). (22T-2621/77).
DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: A Justiça do Trabalho julgando que o empregador se hojj 

ve com rigor excessivo na aplicação da pena, pode cancelar, mas 

nao graduar o ato punitivo.
RR-3165/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: QDAIR ALESSANDRINI. Recorrido: LIGHT - SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cé- 

lio Silva). (22 T-2622/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito ,. 

por maioria, negar’am-lhe provimento.
EMENTA: Supressão das horas extras. Inadmissível a pretensão do 

empregado em ver sistematizada jornada prorrogada, inexistindo 
contrato nesse sentido, ou acordo coletivo.

RR-3186/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: HELIO M0_ 

LINARI E OUTROS. (Advs. Drs. Arlindc Schiesarie e Artonio R. F i_ 

gueiredo). (22 T-2626/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da recurso e deram-lhe provi-
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mento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 

determinaram a remessa dos autos ao Juízo de uma das Varas dos 
Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

EMENTA: É incompetente a Justicp do Trabalho para julgar recla
mação trabalhista contra a FEPASA S/A., ajuizada por ferroviá

rio que conserva situação funcional estatutaria.

RR-3192/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: ULISSES MAIA BRITO. Recorrido: DANIEL MARTINS S/A . - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Rubens Heitzamann). ( 2§ T-2627/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, e deram-lhe pro
vimento, determinando que o Egrégio Regional aprecie o RO, eis 

que tempestivo.

EMENTA: Tempestivo o recurso ordinário, dá-se provimento à re

vista, para que a inconformidade da parte seja apreciada em se 
gundo grau.

RR-3218/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pajehú [^acedo Silva. Re

corrente: AUTO POSTO SHOPPING CENTER DO LEBLON LTDA. Recorrido 
J0Ã0 CARLOS CHRISTOFFEL. (Advs. Drs. Colbert Dutra Machado e 

Airton de Oliveira Pinto). (29T-2425/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Alegações sujeitas a reapreciação cb prova não prosperar, 

em revista.

RR-3277/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: ODAIR ANTUNES DE CAMARGO. Recorrida: ESTRELA AZUL SER 
VIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel 

de Resende). (29T-2631/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi^ 

mento, para restabelecer a decisão primária.

EMENTA: A norma providenciaria, que autoriza a empresa a man - 
ter serviço médico, não revogou a norma consolidada que prefe 

re o atestado do INPS sobre os demais. '

RR-32B2/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 5/A. Recorrida: MARIA TE- 
REZA RAMOS MATAJE. (Advs. Drs. Ivan Jerônimo M. Ribas e Renato 

Rua* Almeida). ( 2*T-2509/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi_ 

mento, determinando a volta dos autos ao Egrégio Regional para 
julgamento do feito, vez que, não ocorrente a deserção.

EMENTA: A interposição de embargos declaratorios nao esta su - 
jeita a preparo e suspende o prazo para interposição de outro' 
recurso (parágrafo único, do artigo 465, do CPC). Revista pro

vida .
RR-3333/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren- 

-te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: OSWALDO ZANELLA. 
(Advs. Drs. Osualdo Ferreira da Silva e Horacio P. Pinheiro Ju. 

nior). (23T-2634/77 ) .

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 
mento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 

remeter os autos ao Juízo de uma das Varas dos Feitos da Fazer, 
da Pública do Estado de- São Paulo.

EMENTA: Recurso de que se conhece e da provimento para decla - 

rar a incompetência da Justiça do Trabalho, para julgar proce_s 

sos de reconhecida condição de servidor publico do antigo pes

soal originário da E. F. Sorocabana.

RR-3344/77- TRT 13 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: PEDRO OLIVEIRA SOUZA. Recorrido: IBOPE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE OPINIÃO PÚBLICA E ESTATÍSTICA LTDA. (Advs. Drs. 

Nelson Tomaz Braga e Maria de Lourdes Sal labe rr y ).( 29 T-263 5/77). 
DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA| Quando a decisão recorrida assenta-se em mais de um fun 

damento, nao traduz divergência ementa que aborda apenas um 
deles (Súmula n5 23).

i, i,~ >413/ 7 7 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorridos: JADIR NUNES DA SILVA E 

OUTRO. (Advs. Drs. Paulo Renato Vilhena Pereira e Aldo da Luz 

Pereira). (23 T-2638/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: As horas extras contratuais não podem ser suprimidas 

unilateralmente pelo empregador.
RR-3416/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: NELSON LUCINDO. Recorrida: INDÚSTRIA DE TAPETES A- 
TLANTIDA S/A. (Advs. Drs. Darmy Mendonça e Arnaldo José Pacífi 

co); (23T-2515/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: A remuneração também participa da natureza extraordiná_ 

ria da jornada suplementar. Se legítima a supressaão desta , 

quando nao contratual, com ela também desaparece o "plus" sala 

rial.
rr-3445/77 - TRT 4§ Região.Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Reco£ 
rente: JOSÉ CARLOS MARTINS. Recorrido: TECHINT COMPANHIA TÉCNI_ 
CA INTERNACIONAL. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Mário A. 

Both). (23T-2639/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMEN1A: Divergência não abrangente. Não conhecimento, pela Sú

mula nS23.

RR-3488/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Recqr 

rentes: DULCE GARCIA DA SILVA E OUTRA. Recorrida: COMPANHIA MU. 

NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende). (2§T-2640/77).

DE Cl SÃO: Unanine mente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria de fato não enseja revista.

RR-34B9/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva, Re

correntes: MARIA HELENA VILAS BOAS.E OUTROS. Recorrido: IRMAN
DADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO. (Advs. Drs.Re. 
nato Rodrigues Ferreira e Irany Ferrari). (23T-2641/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento em parte, para reconhecer ' 

apenas a recorrente Maria Helena Vilas Boas o adicional de in
salubridade desde a sua admissão.

EMENTA: Os efeitos pecuniários do trabalho em condições insalu 

bres, em principio, só são devidos a partir do ajuizamento da 
ação.
RR-3490/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recor
rido: BENEDITO FRUTUOSO. (Advs. Drs. Décio de Jesus B. da Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). (2§T-2430/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, determinando a baixa dos autos ao Eg. Regional, a fim de 
que julgue o mérito do RO.

EMENTA: Equivoco da Secretaria do Juízo, que não juntou oportu 

namente as guias de custas. Revista provida.
RR-3517/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re
corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPB3. Recorri

do: CLEMILTON CHAGAS DE JESUS. ('Advs. Srs. Ruy Jorge C. Perei. 
ra e Lycia Maria Góes de Araújo). (23T-2519/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram dos documentos de fls 

103/106 e conheceram do recurso quanto ao adicional de insalu

bridade sobre os triénios, e no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para excluí-lo da condenação.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre os adi

cionais por tempo de serviço,como os triénios, salvo se previs. 
to contratualmente. 

/
RR-3604/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: THEO JOÃO BALIERO. Recorrido LABORATÓRIO BYK PRCCIENX 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alfredo Medeiros 

de Oliveira). (2§T-2642/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: A contestação por negativa geral, embora não eficaz,não
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representa obstáculo ao exame das demais provas trazidas aos 

autos, acaso fundamentais para o convencimento do Juiz.
RR-3606/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: MIGUEL ' 

JARDNINI E OUTRO. (Advs. Drs. Mario Bastos 0. T. Nogueira e Ari 

tonio R. Figueiredo). (29T-2643/77 ).
DEOISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi^ 

mento, para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
remeter os autos ao Juízo de uma das Varas dos Feitos da Fazen 

da Pública do Estado de São Paulo.
EMENTA: É incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar re 

clamatória de antigos servidores de Estrada de Ferro Sorocaba- 
na, possuidores de status de funcionários públicos.

RR-3684/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: IVAN C0£ 
LHO MOREIRA. (Advs. Drs. Leila Vita e José Tôrres das Neves ). 

(29T-2644/77 ).
DECISãO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para excluir da con 

denação o pagamento da 79 e 69 horas extras.

EMENTA: A parcela nominada peia empresa como correspondente a ' 

"serviços eventuais",se habitualmente paga pelo empregador, irn 

tegra a remuneração do empregado, mesmo se o trabalho for pres. 
tado, por ordem daguele, a empresas componentes de grupo econo 

mico.
RR-3692/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: USINA CATENDE S/A. Recorrido: MANOEL SALU DE OLIVEI

RA. (Advs. Drs. Hélio Luiz F. Galvão e José Cavalcanti de Mi - 

randa). (29T-2645/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso, pela prelimi_ 

nar de nulidade arguida e dele conheceram quanto ao mérito e 
.deram-lhe provimento parcial, para excluir o aviso prévio da 

condenação.
EMENTA: 0 pedido e a contestação estabelecem os limites da li
de. Caso postule o empregado parcelas decorrentes de demissão' 

injusta, é válida a decisão que as concede por despedida indi
reta. 0 enquadramento jurídico dos fatos é reservado ao Julga

dor.
RR-3752/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE. Recorrida: VERA LÚ

CIA NUNES DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Levone Engel e Luiz Ulysses 

do Amaral de Pauli). (29T-2646/77 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e fio merito , 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para autorizar acom 

pensação.
EMENTA: Inaceitável a forma de pagamento dos repousos semanais, 
horas extras e noturnas, com a fixação de taxa ou percentual 
destinado à cobertura de tais direitos. Salário complessivo. Ine 

xistindo dolo por parte do empregador, eis que apoiado, para es_ 
se procedimento, em manifestações jurisprudenciais, razoavel se 
apresenta a solução que admite a compensação pelos pagamentos 

feitos sob aquela forma, equivocadamente adotada.

RR-3758/77 - TRT 4§ Região, fèl. Min. Pajehú Macecb Silva.Recor

rente: KRÁS & FILHOS LTDA. Recorrido: TEREZINHA RAZZOLINI XA

VIER. (Advs. Drs. José Maria de S. Andrade e Victor Douglas Nlj 

nez). (29T-2648/77 ).
DECISÃO: Unanigiemente, não -onheceram do recurso.

EM ENTA: Reconvenção: admissibilidade no Processo do Trabalho . 

Aplicação da lei processual civil. Na omissão das normas pro - 

cessuais do trabalho, é de se recorrer ao Código de Processo ' 
Civil, ressalvando-se as incompatibilidades. 0 trabalho levado 

a efeito intrajornada, independentemente do descanso previsto' 

em lei e observado, se extraordinário deve ser remunerado como 

tal.
RR-3776/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren

te: ESPÓLIO DE JOSÉ FORESTIERI (FAZENDA RETIRO SÃO JOÃO). Recor 

ridos: PALMIRO VIDALl DE LIM" E DUTRA. (Advs. Drs. Arnaldo Mar
tin Nardy e José Amicis Vasconcelos Diniz). (2? T-2524/77). 

DECISÃO: Unanimenente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Jornada reduzida. Recurso não conhecido, conforme a Sjj 

mula nS 23.

RR-37B1/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re

corrente: GODOFREDO DA SILVA TELES (FAZENDA SANTO ANTONIO DA 

BOA VISTA). Recorridos: FERNANDO CONTIERO E OUTROS. (Advs. Drs 
Ildélio Martins e Milton Borba Canicoba). (29T-2525/77 ).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, para absolver a recorrente da dobra salarial da indeni

zação.
EMENTA: A despedida obstativa, para ser presuntiva, não deve 

conter aspectos inusitados, como a resilição contemporânea de 
grande número de contratos, de duração a mais variada.

RR-3856/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Re. 
corrente: JOSÉ CARLOS FERREIRA. Recorrido: ELETRO RADIOBRÁZ ^A. 

(Advs. Drs. Lourival Falcão e Ichie Schtuar tsman). ( 29 T-2649/77 ). 

DECI SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 
mento parcial, para restabelecer a decisão primária, no que 
tange ao adicional noturno.

EMENTA: 0 adicional noturno, pago habitualmente, integra o sa- 

lario do obreiro (Súmula 60).
RR-3858/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pereira Leite.Recorren - 
te: JOSÉ GARCIA DA SILVA. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DES - 

CONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Mauricio A. 

Penna Chaves). (29T-2527/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi, 

mento, para que, ausente o reclamante, prossiga a Junta no 
feito, como entender de direito.

EMEN TA: A ausência do reclamante, quando adiada a instrução , 

não importa arquivamento se já fora contestado o pedido.
RR-3904/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo SilvafRe— 

corrente: MARIA VICÊNCIA OLIVEIRA. Recorrido: WALLIG SUL S/A - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Antonio Fernando Ribeiro Castro). (29 T-2651/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: 0 contrato de experiência pode ser simulado, querendo o

contratante apenas a determinação ilegal do prazo. Mas tal ví- 

cito deve ser provado, e não presumido.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AI-1690/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravante: 

ALDO GOUVÊA DA GAMA. Agravado: FORJAS TAURUS S/A. (Advs. Drs . 

Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes). ( 3§ T-298C/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. Impertinência do jul 

gado oferecido com a revista frente ao "thema decidendum", do 
qual delira por completo. SÓ ocorre vulneração ao artigo 832 da 
CLT se a decisão trabalhista não contiver relatório, fundamen- 

çao ou conclusão.
AI-1813/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

RESIDÊNCIA COMPANHIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: THEOBERTO 
DE CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA. (Advs. Drs. Valério Rezende e Ari 

tonio Henrique Maina). ( 39 T-2987/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1815/77 - TRT 89 Região. Rei. Lomba Ferraz.Agravante: EURO 
PIRATAS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA. Agravado: FRAN

CISCO PINHEIRO DE MELO. (Advs. Drs. Izaias Barbosa de Andradee 

Ulisses Riedel de Resende). (39 T-2988/77).

DECISÃO: Unanimeménte, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2229/77 - TRT 29 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agravante:
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KARMANN-GHIA DO BRASIL SLTDA. Agravado: ROBERTO PAULICHI.(Advs 

Drs. Fernão de Moraes Salles e Alino da Costa Monteiro). (33 T 

3113/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2230/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

RÁRIO DIFUSORA SÃO PAULO S/A. Agravado: MENZIR KALIL IBRAIM 

(Advs. Drs. Bosé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Re - 

sende). (3a T-2943/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao caracterizados 

os pressupostos'de admissibilidade da revista.
AI-2231/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: REFINAÇÕES DE MILHO BRASIL LTDA. Agravado: LUIZ CORNATIONE 

NETO. (Adv . Dr. Assad Luiz Thomé). (33 T-2944/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nao cabe revista quando o TRT aplica Súmulas ou Prejul. 

gados do TST (CLT, art. 896). Agravo desprovido, porque bem ’ 

trancou o seguimento ao recurso.
AI-2232/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: LUIZ CORNATIONE NETO. Agravada: REFINAÇÕES DE MILHO BRASIL 

LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Assad Luiz Tho - 
mé). (33 T-2945/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque comprovada a justa causa p£ 
lo Regional, não cabia a revista contra fatos e provas.

AI-2254/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: MURILO PARENTE CE CARVALHO & CIA. Agravado: HUMBERTO PEREI
RA CARDOSO. (Advs. Drs. Roldão Sereni e Oosé Maria Nascimento). 

(33 T-3000/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Discutir, em revista, relação empregatícia importa em 

revolver matéria fatica e probatória, o que nao se comporta ' 
com esse recurso, de tipo extraordinário.

AI-2321/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MAURO ANTONIO COR, 

RÊA GOMES. (Advs. Drs. Carlos Victor Muzzi e Geraldo Cezar Frari 
co). (33 T-3116/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovada a 
divergência ou violação à lei.

Al-2557/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan
te: M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravados: RUBENS ZAVITOSKI E 

OUTROS. (Advs. Cássio Mesquita B. OÚnior e Ulisses Riedel de 

Resende). (3§ T-3020/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Deve ser trancada a revista no juízo de admissibilid£ 
de "a quo" quando o acórdão regional se funda em Prejulgado do 

TST.

AI-2582/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan
te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra*vada: M£ 

RIA DE LOURDES PEIXOTO. (Ai/s. Drs. Decio 3. B. da Silva e Ulis 

ses Riedel de Resende). (33 T-3022/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 patrimônio que o empregado tenha adquirido na empre 

sa se transmite aos seus herdeiros, que podem ajuizar ou conti. 
nuar a ação trabalhista já iniciada. Agravo desprovido.

AI-2625/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante : 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: GRACIANO RAT- 
TIS DOS SANTOS. (Adv. Dr. Célio Silva). (33 T-3027/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, com fundamento na Su

mula 45 e Prejulgado 24.

AI-2828/77 - TRT 2# Região. Rol. Min. Lomba Ferraz>Agravante ; 

L03AS IF LTDA. Agravada: OLGA FELIK. (Adv. Dr. Edgar Nalini ). 
(33 T-3046/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI - 3030/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

FORD FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS . 
Agravado: 30SÉ ARAÚ30 DA SILVA FILHO. (Advs. Drs. Irineu Bar

bosa Tavares e Duval Rodrigues da Silva). (33 T-3054/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento □□ agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade da revista.

RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-398/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargar^ 

te: 30EL HONORATO SANTANA. Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DES
CONTOS S/A. (Advs. Drs. 3oão Carlos Crespo e 3osé Torres das 

Neves). (33T-2953/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios, p£ 
ra declarar que a conclusão deverá ser quanto ao recurso do re 

clamante; "dar-lhe provimento, em parte, para mandar pagar o 

adicional das horas extras trabalhadas relativo aos sáóados e 

a pargar como extras 4 horas diarias, computando os seus valo
res no 135 salário, nas férias, no recolhimento para o FGTS e 

nas gratificações semestrais.
EMENT A: Embargos declaração acolhidos para suprir omissão.

RR-946/76 - TRT 23 Região. Rei. min. Barata Silva.Recorrentes: 

ABEL THOMAZ E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTANA. 

(Advs. Drs. Urubatan Salles Palhares e 3oão Carlos Casella ) . 

(33 T-3189/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a exceção de i£ 

competência e, não conheceram da revista.
EMENTA: A vantagem outorgada aos Ferroviários no art. 76 do Es, 

tatuto dos Ferroviários, adicional por tempo de serviço, ha.de 

ser calculada sobre o salário base. Revista não conhecida.

ED-RR-1897/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embar- 

gante: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHYBA. Embargado: VALMOR DE 
OLIVEIRA ALVES E OUTROS. (Advs. Drs. Cristina Paixão Cortes e 

Carlos Arnaldo Selva). (3§T-2954/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios iri 

terpostos.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.
RR-548/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorrido: ROBERVAL 

MOIOLI. (Advs. Drs. Cecília Aparecida de A. Moura e Riscalla 

Abdala Elias). (33T-3191/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Nao constitui julgamento "extra-petita" a apreciaçãode 
matéria implicitamente constante do pedido, como consectário de 

outro e expressamente constestada. Revista não conhecida.

RR-85o/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 
USINA COSTA PINTO S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL. Recorrido: APARECIDO 
DEOAIR CUNHA. (Advs. Drs. Oayme Batista de Oliveira e Alino da 

Costa Monteiro). (3® T-3138/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Violaçao do art. 29 da CLT. Embora reconhecendo a exis 

tencia de relaçao de emprego durante sete dias, o acórdão re - 
gional deu integral provimento ao rt urso ordinário, julgando 
improcedente a reclamação e alcançando a sentença de 13 instâri 

cia inclusive na parte em que esta determinou a anotação do co n 

trato na carteira profissional. Revista parcialmente conhecida 
e provida.

RR-1216/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrente: 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Recorrido: 30AQUIM AMARANTE FERREI_ 

RA. (Advs. Drs. Moacir Afonso Andrade e Benedito Saturnino da 

Silva). (33 T-3061/77).

ha.de
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DECISÃO: Unanirnemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Os pontos sobre os quais versa a revista, nao foram im 
pugnados por ocasião do recurso ordinário, não podendo, conse

quentemente, ser conhecido o apelo que, neste aspecto, não es
tá fundamentado. Revista não conhecida.

RR-1383/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 

ADELINA BRAIDO SIQUEIRA E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 
"PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé eó
lio de Andrade). ( 3§ T-2957/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: A vantagem outorgada aos Ferroviários no art. 76 do E-S 
tatuto dos Ferroviários, adicional por tempo de serviço, há de 

ser calculada sobre o salário base. Revista nao conhecida.

RR-1484/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrejn 

te: BENEDITO CURY. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS ^A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maurício Azevedo P. Cha. 

ves). (3§ T-3063/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para julgar totalmente procedentb a recla- 
ma çao.

EMENTA: 0 preposto que pode representar o empregador em audiejn 
cia trabalhista há de ser necessariamente empisgado deste. In
terpretação do artigo 843, § is da CLT. Representação ilegíti

ma do reclamado leva inevitavelmente a confissão dos fatos cons

titutivos alegados pelo reclamante. Revista conhecida e provi
da .
RR-2306/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. cCoqueijo Costa.Recorren 
te:' FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: 30Ã0 FUENTES . 

(Advs. Drs. 3osé Célio de Andrade e Ulisses Riedel de Resende) 

(3a T-2964/77).
DECISÃO: Unanirnemente, conheceram da revesta e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 regulamento da empresa é fonte normativa do D. dd Tra_ 

balho (EVARISTO DE MORAIS FILHO) e integra o contrato indivi - 
dual de trabalho (VASCO DE ANDRADE). Tem fundamento bilateral, 

é sujeito a todas as condiçoes contratuais, nao podendo ser 
alterado ou desrespeitado unilateralmente. Para ter eficácia , 

requer publicidade (BARBAGELATA)-a fim de que o empregado a ele 

adira com conhecimento de causa - e legitimidade. (RUSSOMANO). 
É lícito ao empregador autolimitar, no regulamento, o seu po

der disciplinar, que e o aspecto mais ostensivo do poder de co 

mando. Desobedecendo a clausula que instituiu, punindo o empre 
gado sem a obrigatória sindicância prévia interna, é como se 

houvesse despedido o seu servidor. Revista conhecida, porém 

desprovida.
RR-2399/77 - TRT 3- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 

-te-: MARIA DA GLORIA ARAU30. Recorrida: TELECOMUNICAÇÕES DE MI- 
MINAS GERAIS S/A - TELEMIG. (Advs. Drs. Rômulo Marinho e 3Úlio 

Consuelo Marra). (33 T-3080/77).
DECISÃO: Unanirnemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Se a telefonista, que trabalha em sua residência numa 
pequena cidade dp interior, reconhece que se valia do auxílio' 

do serviço de outras pessoas, por ela remuneradas, não pode 

pretender a jornada especial do artigo 227 da CLT, nem o ecré£ 
cimo legal previsto no artigo 73 da CLT para o trabalho notur

no. Revista nao conhecida.

RR-2407/77 - TRT 2- Regiau. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente: 
ClPLACENTRO-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÃSTICDS LTDA. Recorrido: 
30SÉ ZACARIAS VITÓRIO DE SOUZA. (Advs. Drs. Antonio Baptista 

Netto e 3oão Batista Domingues Neto). (33 T-2737/77).
DECISÃO: Unanirnemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-2446/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Si Iva.Recorrente: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: CARLOS PINTO 

(Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Ulisses Riedel de Re

sende). (38 T-2967/77).

DECISÃO: Unanirnemente, conheceram da revista, na parte relati

va as bases do cômputo do aviso prévio indenizado e, no meri- 

to, negaram-lh . provimento.
EMENTA: Os salários pagos ao empregado a título de aviso-prévio 

indenizado são calculados conforme o conceito de salário expre£ 

so no art. 457, § 12 da CLT. Revista paçcialmente conhecida mas 

improvida.
RR-2501/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
tes: BENEDITO 30SÉ DA ROSA E OUTRA. Recorrido: F30Ã0 FLÃVIÓ FAL

CÃO BAUER. (Advs. Drs. Iara A. Oardim Ramos e 3ulio de Tolede 

Funck). (33T-3083/77).
DECISÃO: Unanirnemente, não conheceram da revista.
EMENTA: A existência do caráter de confiança, na função exerc_i 

da pelo empregado, é verificável após o exame dos fatos. Impo£ 

sível sua revisão no Aâmbito da revista. Se antes de assumir 1 
cargo de confiança o empregado não possuía a estabilidade le

gal e nem a contratual, não será a soma do tempo no cargo de 

confiança, incompatível para a estabilidade, que lhe dara di
reito ao recebimento da dobra. Nao há julgamento "ultra peti - 

.ta" na decisão que determina a dedução, nas parcelas devidas , 

das quantias que, pelos mesmos títulos, tenham sido pagas con
forme documentos apresentados em contestação. Constatação de 
vinculo empregaticio é matéria fática, incabível em revista.Re

curso a que se nega conhecimento.

RR-2513/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren- 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos : 

ALOISIO NERIS BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Alberto C. M£ 

ciei e Therezinha 3. Dellamonica). (3® T-2968/77).

DECISÃO: Unanirnemente, nao conheceram da revista quanto a pre£ 

criçao e, no mérito dela conheceram e, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Na lesão de direito que atinge prestações periódicas 

de qualquer natureza, devidas ao empregado, a prescrição é sem
pre parcial e se conta do vencimento de cada uma delas e não 

do direito do qual se origina. Prejulgado 48. 0 prêmio produ
tividade, instituído em caráter experimental por prazo determi

nado e prorrogado de modo a tornar-se habitual, possue nature
za salarial. Revista conhecida mas não provida.
RR-2553/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: AFONSINA DOS SANTOS AMARAL. Recorrida: CENTRAIS ELÉTRICAS' 
DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidi- 

gal e 3osé Cabral). (3§ T-2086/77).

DECISÃO: Unanirnemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

is grau.

EMENTA: A ressalva aposta em recibo de quitaçao e rescisão cori 
tratual não pode ser considerada limitativa de direitos do em

pregado, sob pena de infringir, frontalmente, a Sumula 41 do 

TST. Ouridicamente, a ressalva restringe obrigações e reserva 
direitos. 3amais servirá para restringir direitos. Revista co

nhecida e provida.
RR-2595/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: CARLOS A- 

DHEMAR DE CAMPOS. (Advs. Drs. Célio Silva-e Egberto Malta Mo - 

reira). (3*T-3199/77 ).
DECISÃO: Unanirnemente, não conheceram da revista.
EMENTA: 0 acórdão quectetermina a equiparação salarial nao con

cede aumento de salario.
RR-2684/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

VICUNHA S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS. Recorrida: 3USCELINA FERNAN. 
DES. (Advs. Drs. 3. Granadeiro Guimarães e Ulisses Riedel de ' 

Resende). (33 T-2969/77).

DECISÃO: Unanirnemente, conheceram da revista, na parte relati
va a admissao da justificativa em juizo e, no mérito, negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Extinta a relação de emprego por iniciativa do empreg£
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dar, a justificação da falta do empregado ao trabalho, no dia 
em que foi despedido, será feita perante o juizo. Revista co - 

nhecida e a que se nega provimento.
RR-2701/77 - TRT Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrem 
te: ITAPUÃ - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES S/A. Recorrido: JOSÉ VICEN 

TE FRANCISCO. (Advs. Drs. Akio Sato e Adiba Camis). (33T-3088/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: A revista, como recurso de natureza extraordinária,nao 

comporta reexame de fatos e provas.
RR-2749/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Sarata Silva.Recorrente: 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA 5/A. Recorrido: MANOEL 

MENDES TRINDADE. (Advs. Drs. Raimundo Lima o Silva e Ulisses ' 
Riedel de Resende), (33 T-3202/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA; A arguição de que estava preclusa a impugnação ao lau

do pericial não enseja o conhecimento da revista, se o acordao 
regional, na sua fundamentaçao, valorizou eimento diverso nos 

autos, ignorando aquele laudo. Revista nao conhecida.
RR-2969/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: ZIVI S/A - CUTELARIA E JOÃO PINTO BATISTA. Recorridos: OS 

MESMOS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes. e Alino da Costa ' 

Monteiro). (3® T-2926/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da con 

denaçao o pagamento como extra do tempo de intervalo para des

canso não concedido e do intervalo de 10 minutos intercalado na 

jornada; quanto a revista do empregado, unanimemente, dela co

nheceram e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Revista conhecidas. Da reclamada, provida; do recla - 

mante imp ovida.
RR-2980/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
tes: ADÃO FERREIRA E OUTROS; Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. .Clodosval Onofre Lui e Antonio Miguel Pe 

reira). (33T-3155/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e acolheram ex- 

officio a incompetência da Justiça do Trabalho, determinando a 

remessa dos autos para uma das Varas da Fazenda Estadual do E_s 
tado de São Paulo.
EMENTA: Incompetente é a Justiça do Trabalho para conhecer da 

reclamação de servidor com situação regida por estatuto pro- 

prio, análoga a do funcionário publico.
RR-3078/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Henrique Lomba Ferraz.R£ 
corrente: MARIA GILLEIDE ALVES DA SILVA. Recorrido: INDÚSTRIAS 
GASPARIAN S/A. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Júlio Nicolucci jú

nior). (3§ T-3159/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram.da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3093/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente: 

JOSÉ CARLOS NOGUEIRA DA SILVA. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A.(Advs 

Drs. José Torres das Neves e Mário de Castro Pessoa).(33 T - 

3160/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA; Revista não conhecida.

RR-3166/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

tes: ANICÉIA GUSMÃO DA SILVA E OUTRA. Recorrido: CASA ANGLO BR.A 

SILEIRA S/A - MODAS; CONFECÇÕES E BAZAR. (Advs. Drs. Hugo Guei 

ros Bernardas e Márcio Gontijo). (33 T-2931/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: "Não é ilícita a cláusula contratual que estabelece , 

ao lado do percentual relativo aos dias trabalhados, outro,de£ 
tinado aos salários dos dias de repouso. E se essas taxas se 

mostrarem insuficientes para a cobertura da remuneração legal
mente devida, dar resultará o direito à respectiva complementa. 

çaó, mas nao a nulidade da pactuaçao.Revista conhecida mas 
não provida.

RR-3233/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: ALÍCIA , DIAZ RUIZ. Recorrida: GUIAS TELEFÔNICAS DO BRASIL 

LTD.A. (Advs. Drs. José L. Corrêa de Oliveira e Edevaldo Medei
ros Duarte). (33t-3167/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Ausência de intimação de sentença. Contagem do prazo 

legal para recurso se a parte, apesar de não intimada, compar£ 

ce nos autos através de petição pedindo vistas e prazo para re 
correr. Revista não conhecida.
RR-3261/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 

te: DELTA CONSTRUÇÕES S/A. Recorrido: JOSÉ CARLOS ALVES DE LI

MA. (Advs. Drs. Evandro Martins.da Silveira e Cláudio Murilo R 
Rodrigues). (3§T-3211/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, e no mérito, nega, 

ram-lhe provimento.
EMENTAi A pena de confissão quanto a matéria de fato é aplicá

vel por força do art. 844 da CLT, mesmo quando o fato é perti

nente’ a existência de relaçao de emprega. Revista improvida. 

RR-3307/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: MARIETA PRADO LEITE. Recorrida: FUNDAÇÃO PROJETO RONDON . 

(Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e Hezick Muzzi Filho). (33T- 

3215/77).

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: E licito ao empregador determinar que o empregado dei

xe o exercício da função de confiança e volte ao cargo efetivo 
anteriormente ocupado. 0 caráter de confiança, nas funçõesexer. 

cidas pelo empregado, é matéria fática, inadmissível em revi£ 

ta. Revista nao conhecida.
RR-3314/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren
te: AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÃ S/A. Recorrido: ANGELIN FRANCISCO Cl 

CONE. (Advs. Drs. Aldo Bruno Yarshell e Ulisses Riedel de Re

sende). (J3T-3216/77 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se fundamenta no reexame da prova.Nao co

nhecimento.
RR-3341/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS. Recorrida: FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Antonio José F. Veloso). (33T- 

3175/77).
DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a incompetência da Justiça do 

Trabalho, arquida"ex-offieio" pelo Exm5 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento em parte, para excluir da conde
nação a correção monetaria.

EMENTA: Impossível a condenação em pagamento de correção mone
tária sobre os recolhimentos relativos ao denominado "desconto 

assistencial" para os cofres sindicais, uma vez que o D.L.75 / 
66 delimita sua aplicaçao aos débitos devidos pelas empresas ' 
aos seus empregados, ficando excluídas outras relações jurídi

cas, como sejam as existentes entre Sindicatos e empresas. Re
vista conhecida e parcialmente provida.

RR-3405/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrente: 
SUPERMERCADOS PÃO DE AÇÚCAR S/A. Recorrida: ELIZETE MARIA DA 

SILVA. (Advs. Drs. Pedro Ivan de Rezende e Eunice Rodrigues R£ 
meiro). (33T-3218/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe provimento, a fim de que .0 processo volte ao Tribunal"a 
quo" , para que o conheça e julgue como de direito.

EME 1-1 TA: A omissão da secretaria da Junta de origem, não certi
ficando a data exata da notificação da sentença, conduziu o 

Tribunal a equívoco, entendendo intempestivo o recurso ordiná

rio. Revista a que se dá provimento.
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RR-3455/77 - TRT Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido: DJAIR OLIVEIRA.(Advs 

Drs. Paulo Cesar Gontijo e José Torres das Neves). (3ª T-3220 / 

77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: As gratificações semestrais, habitualmente pagas, in
tegram o salário por força da mesma habitualidade, cuja ocor - 

rencia implica a revelação de um ajuste tácito. As horas ex

tras, habituais, integram o computo do repouso semanal remune

rado. Revista que nao se conhece.
RR-3478/77 - TRT 4ª Região. Rel. Min. Ary Campista Recorrente: 

STANLEY HOME PRODUTOS PARA 0 LAR LTDA. Recorrida: GILCA MONTEI_ 
RO TEIXEIRA. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e Beatriz Flo. 

res dos Santos). (3ª T-3225/77).

DEClSÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas quanto ao 

mérito, e,por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Intermediário de venda de empresa que a ela se dedica

e nao tenha vendedores, e empregado.
RR-3524/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 

tes: AURÉLIO DA SILVA E OUTRO. Recorrido: CONEECÇÕES WOLENS S/A.

Idvs. Drs. Mario Chaves e Ricardo Leão). (33T-3227/77).

ECISÃO; Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

■lioria, deram-lhe provimento, para reconhecer e mandar pagar 
orno extraordinárias as horas que excederem a jornada maxima 

Jiária.
iLENTA: 0 regime de compensação da jornada semanal requer a fo_r 

ma expressa prevista em lei, ou seja, a pactuaçao em instrumein 

to normativo autônomo. Revista ccnhecida e provida.
ii-3675/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

"NCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: IRAUSON ELYDIO 
DOS REIS. (Advs. Drs. Leila Vita e 3osé Torres das Neves). (33 

1-5183/77 ).
Dl L.ISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

Lí ILT.ITA: Revista que nao se conhece por não comprovado os pres- 

..upostos de admissibilidade.
RR-3727/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrente: 

CLSAR MURILLO DE CASTRO MOREIRA. Recorrido: ESC - EMPRESA DE ' 

SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA. (Advs. Drs. Genesio Pereira Fi

lho u P Fernando A. Souza Netto). (33 T-3234/77).
I I. I SA□: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Verificando-se, na contestação, a impugnação genérica 

de todas as parcelas pleiteadas na inicial, impossível o conhe. 

cimento da revista que argui violação do art. 302 do CPC. Re - 

vista não conhecida.
-3777/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Si Iva.Recorrente: 

VALDIR ECRREIRA BENÍCIO. Recorrida: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRA 

'!LEIRA. (Advs, Drs. Alino da Costa Monteiro e Hernani Pinto Ro_ 

drigues). (3? T-3237/77).
! I Dl LÃ!): Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclam^ 

.çuü •
I ; I UTA: A vantagem consistente na semana de trabalho de 5 ( ciri 

lo) dias não permite a pactuaçao que implique renúncia ao pre
ceito do art. 95 da Lei 605/49. Revista a que se dá provimento. 

(li-3796/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 

l< : IRIO EMÍLIO SCHERER L OUTRO. Recorrida: INDÚSTRIAS UAN-TflN
. I !Z0i I g/A. (Advs. Drs. Maria Angélica C. C. Maciel e Ores- 

. iancu Disessa). (3a l-3186/77 ) .

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, deram—lhe provimento, para retormando o acordao rogi_o 
hal, determinar que o Egrégio Regional aprecie e julgue o Re

curso Otdinárío, como entender de direito.
EMENTA: A lei diz que requisitas caracterizam ou descaracteri
zai a colação dâ emprego) Cabe ao 3uiz, ante òs fatos provados 
na causa, decidir se existe ou não o liame umprcgutício. A lei 

4.886 nao érige presunção, "de iure", mas apenas "iuris tantunf. 

contra a existancia da relaçao subordinada de emprego, nem im
pede que o trabalhador demonstre a realidade do contrato de em 
prego, ante a existência puramente formal de um contrato de re 
presentação comercial.

RR-3827/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrem - 

te: ALCIDES DA CUNHA. Recorrido: PAULO & COMPANHIA LTDA. (Advs 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio Victorino P. Balthazar) 
(33T-3187/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para que retornem os autos a 3unta, para 
que esta julgue o restante do mérito.

EMENTA: Revista conhecida a que se dá provimento. 0 auxílio do. 

ença interrompe a prescrição para pleitear sobre férias, incl£ 

sive-porque a situação impede a alternativa de gozá-las ou ha
vê-las em dinheiro.

RR-3848/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrente: 
30EL DE CARVALHO. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ÍGUAS E ES
GOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Celestino da Silva 3Únior e Paulo 

Norberto Hack). (35 T-3239/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento para restabelecer á decisão de 15 

Grau.
EMENTA: As horas extras habitualmente prestadas podem ser sjj 

'-'idas desde que nao o sejam em sua representação salarial . 

a que se dá provimento.

Brasília, 01 de março de 1978.

Nauriá Crivaro Lobo.

COR REGE DO RI A-GERAL
PORTARIA N“ 2-78

O Ministro Thélio da Costa Monteiro, 
Corregedor Geral da Justiça do Tra
balho, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, re
solve designar o Assessor de Ministro,

bacharel. Antônio Moreira, para viajar 
em objeto de serviço a Recife, no perío
do compreendido entre 27 e 31 de março 
(cinco dias) do corrente ano.

Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. —

Thélio da Costa Monteiro — Ministro 
Corregedor Geral da Justiça do Tra
balho.


